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OBJETO: Contatação de cmpresa para fornecimento de gêneros alimeniíeios para a
Âlimentaçàc Escolar, com o intuito de atender as necessidades do Conselho
Escolar Ana Â§emira do Prado, no município de Paleslii,a <ie Goiás, conÍbnnc Ildital
e Anexos. de acordo com as especificâçôes e quântidades esÍabelecidâs no iiern 4 do
Temo de Rràrêncie.

aBERTLIIIA: 03 de setenrtrro de 2{l1l às 14 hor:rs.

Obs. I:Ioráric ric Brasilia.

Nos termos do arÍ. 25, rlo D+creto Estadual n" 9.o6ti, dc 21 de maio de 20?0, a

publicidade tla prsse$te liciteção se deu por meio eletrôeieo
! ts 11lvlv.crlm !sÍct. It cr-.!l onr 20,08.?0]1, wrvrr:.educacar.r.go,gov.br. e por
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Publicaçío no Diário Oficial do Estaclo de Goiás, Diário do Estado e Diário Oflcial
da [-rnião em 20.08.2021.

AVISO DE LICITÀÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N'OO2/202I - CONSELHO ESCOLAR ANA
ÂLGE&íIIIA DO PRÁDO

t) Conselho Escolar, por internrédio de seu Pregoeiro e Eqúpe cle Apoio designados

pelaPortaria n'002/2021-CONSELHO E§COLAR ANA ALGEI\{IRA DO
PILADO -GO. torna público. para coúecimento «lc's intercssados que está disponível
no endereço abaixc ou Púr meio do

Slle 1\.1\-w- rasnel. (). ov. c w§.r'.sed o. . o Edital de Licitação na

ENOR PREÇO PORnxrdalidade PR-EGÀO T]LETII NICO. lipo M
t_(iTa, deslittudo exclustvafirenle a narlicioacão de sa§ e rcsul p

p!gueflt) oorte. conforne detenninacão tlo aríiso 7" da Lei Esíodual r'
17.92812812, oriundo do Processo da Unidade Escolar no 2021.0{X}0.603.8'{03. cujr,-r

objeto é a Contratação de empresa para fornecimento Ce gênercs alirnentíc ios para a

r\iimentaçào Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Clonselho

Escolar Ana Algemira do Prado. no município de Palestina de Coiás, conÍbrrne lldital
e Anexos. de acordo cotn as especilicações e quantidades estabelecidas no item 4 do

Termo de Referência, estando a presenle licitaçào e consequente contrataçâo

regidas pela Lei Estadual n" 17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Federal
n" 10.02{12019, Decreto Estrdual n" 9.66612O20, e, subsidiariamente, pelâ Lei
Federel n" 8.ó66 de 2l de junho de 1993, Lei Federal n' 10.520 de l7 de julho de

2002, Lei Complementar n'123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal n'
11.9,Í7 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE nn 06 de 08 de maio dc 2020

e demais nornrxs vigerrtes à matéria,

P.{RTICIPAÇÃO: Exclrrsivo lv{E/EPP

CRITÉRIO DE JITLCAMENTO: Menor Preço Por Lole

IIATA DE AITERTUÍLÀ: 0:1.09.2021 às 14h.

l-oca! de realização: net

Fundamento Legal: Lci Federal no 8.666 de 211061993 e suas aiteraçôes. Decreto

Federal n" 10.0242019, Decreto Estadual rf 9.66612020. Lei Estadual n" 17.928 de
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Êdú(.çào

27 .12.?012. Lei Complemenlar Estadual n' I l7 de 05;.0.20Ii, Decreto Estatlual n''

9.666. 2l .A5.2A20. Decreto Estadual n' 7.46612011, Lei Federal no i I .947 de 16 de

junho de 2009, Resoluçâo CD/FNDE n'06 de 08 de maio de 2020 e demais normas

regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições estabelecidas neste

Edital e em seus anexos.

Obtençâo do Edital: \41l,rla.qqg$Ia§!§!.3o.9!\'.bI e 'ru,rv.educacao.go.ggr'.hI

Informações/Pregoeiro: (64) 99123.4916

Conselho Éscolar Ana Algcmira do Prado-GO

Endeieço Completo Av. Jaime Couveia Vilela S/n - Setar Justiniano

Fone: (064)3662-1 183
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EI}ITÁ.L DE LICITAÇÃO

PRIGÃO ELETRÔNICO N" OO2EO21

O Ctnselho Escolar. por inrennédio de seu Pregoeiro e Equipe de r\poio designados

pelaPortaria n' 001/2021-CONSELHO ESCOLÀR ANA ALGEi{IRÁ DO
PRÂDO-GO torna público, para corüccinrento dos interessados, que realizará
licitação na modalidade PREGÀO ELETRONICO. tipo MENOR PREÇO POR
LOTE, leslinado etclusivamcnle à participocilo de microemoresas e emaresas de

Deouena Dorte, forme determinucão do arti{o 7' Lei Esladuol tf
17.928/2A12, ern sessão pública eletrônica alrav-és do

site n:* iv.conrn aasnei-gu.1lo\'. br. nos terrnos da Lei Estadual n" 17.928 de 27 de

dezembro de 2012, Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto Estadual n'9.666/2020
e. subsidiariamente, pela Lei Federal n'8.6ó6/93 dr.- 2l ele junho de 1993. Lei Federal

n' 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Conrplementar no 123 de 14 de dezembro de

200ó, Lei n'9.307 de 23 de setembro de 1996. Lei Complementar n' 144 de 24 de
julho de 201 8, l.ei Federal n" ll .947 / de l6 de juúo de 2009, Resoluçâo CD,/FNDE
n" 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas pertineniss à matéria. benr corno das

coudições eslabelecidas neste Fldilal e seus írnexos.

I. COIIDIÇÕES GERÂIS

1.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico que pÍoÍno\ a a comunicação pçla intemet, no

sitio »rru'.comprasnet.go.gov.br (art. 5o, caput, do Decreto Estadual n" 9.66ó12020).

1.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e dr
autenticação que asseguÍem condições adequadas de segurança em todas as etapas do

certame (art. 5o, parágralo único. do Decrero Estadual no 9.6661202i)).
'1.3. O pregão eletrônico seú conduzido pelo Conseihe Escolar Ana Algemira do

Prado. com apoio técnico e operacional à Superintendência Central de Compras
Governamentais e Logística da Secrelaria de Estado da AdminisÚaçâo, que atuanl

como provedor do Sistema de Compras do Estado de Goiris (art. 12 do Decreto

Estadual n' 9.66612020).

1.4. .{s dúvidas quanto à operacionalização do sistema devetào ser dirimidas pelo

teletbre: 61, 3?01-8752.

2. O OBJTTO

2.1 Contratação de empresa para fornecimento de gêúeros alimentícios pam a

Alinentaçào Escolar. cotn o intuito de atender as necessidades do Conselhtl Escolar

Ana Âlgemira do Prado, nc municipio de Palestina de Goiás, conforme Edital e

Auexos. de acordo corn as especificações e quantidades estabelecidâs no Termo de

Referêneia.
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2.2. {)s quânÍitativos ab.letos deste Pregão enccntram-se deltnidos no 1'ermcr <le

Relerência - Anexo i deste Edital. podendo ser alterado. nos terrnos elo artigo 65. § 1".

da Lei Federal n' 8.666i93.

2.3. Os valores de reicrência unitiírios e toiais, aferidtrs com base em pesqnisa de

mercado. encortram-se definidos no Termc de Referência - Âflexo I deste Edital.

2.4 Deverão ser observadas as especificações completas' con<iições, exigências e

obrigações estabeleci<ias no Tetno de Referência - Anexo I <leste Editai.

2.5. Quanrlo do fernecimento, as quantidades poderão ser alttr*rIes para mtis
ou para menos, bem como às datas podem ser modificadas de modo que

atendam às neeessidades da Unidade Escolar, de acordo com e demanda mensal,

tendo em vista o cenário de pandemia provocarla pelo Corona vírus (Covid-l9).

J.5. HavenCo divergências eti'.re a descrição do objeto constânle do Editai e seus

aneÍos Ç â descriçãc do objeto çónst;úte
nos .tlJg.! 1t11r$,'.C01Í ov.tlr e uw'rr'. eSat.lvil .nt {l- .,,.br prevalecera).

á, sempre, a descriçã* deste Edital e seus anexos

3- $O LGCAL, O,{TA E I{OR{
3.1. O Pregão Eietrônico será realizado em sessão pública eletrônica, pormelodo
site r.r rlr', .r: ;i1 CÍ a or,. b:'. nc dia 03.09,1021 a partir dasl,t horas, mediante

coorJiçôes de segurança, criptografia e auÍenticaçâo. em todas as sua§ ia§es.

i.?. As Fropostas Camerciai=t deverâo ser ençaruinhadas, por meio

do siÍd u'ii x'.c()n] i3si1 \'.úr no periodo cornpreetrdido errire cr dia 20'08"2021(l),

eÍé às l3h59min do dis 03.09.202I. 0 encaminhamento da§ proFostâs

comerciais: é a partil da data da div'ulgação do Edital até a deta e horário da

sessio de ab*rlura {art' 26" càp'-rt, do Decreto Estad'.ral n'9'666i2020);

3.3. A Íase competitiva de lances terá início às 14hl0min do dia 03'09.20?1 e rerá
duração dc 10 (dcz) rni uÍosl

-1.3. !. Será iniciadr: o procediurento de encerramentc a partir das t4h20min. na fomra
do irem 9. i 0 e subitens seguinles deste Edital.

-i.4. Todas as referências de teupo conüdas neste Edital, uo Aviso e durarlte a sessão

pública observarào, obrigatoriantente, o horário de Brasília./DF (UTC -03:0{)) e dessa

forma serão registradas no sistema eletrônico e na <iocumentação relativa ao celtarne.

3.i. Catrerá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico

ciurante a sessão pública do Ptegão, devendo observar rigorosamente os prazos

limites (riata e horário) para recebimento das propostas, bem como para início da

sessão dc disputa de preços. ficando responsát'el pelo ônus decorrç*te da perda de

negócios diante da incbserr'ância de quaisquer Íngnsagens en:itidas pelo sistema ou

<ic sue, desccnexão.

3.6. Não hal"endo expedierte ou ocorrendo quaiqucr 1ã1o superreniente qtre impeça a

realizaçào do certame na data inarcada. a sessãc selá automaticameÍite iransferidâ
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para o l,rimeiro dia útil subsequel.iÍe, no mesmo horáric ânieriorÍnentt eslâbeleúidD e

no mesmo endereço eletrônico. independenteme*le de nova comunicação. desde que

nâo haja ccmunicação do Pregoeiro em conbário.

1. DOS PEDIDOS DE ESCLÀRECI}IENTO E IMPL]GF{AÇÃO ÀO EDITAL

4-1. Qualquer pessoa ou liciante po<ierá solicitar- ese larecimentos, providência-s ou

impugnar os tenncs deste Ildital e seus anexos'

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser eaviadas ac

Pregoeiro eÍn até 03 (dias) dias úteis ant§§ da data fixada para a'oertura da sessãtr

púbiica. por meio de docrimento devidamente assinado e redigido em papel timbrada

icato seja empresa). â ser encamiahailo piir tReio dc sistema

Ccmprasent.go.gov.lrr (ert. 23 do Deeralo Ilstaduai lf ?-ó66i2020).

4.2.1. Nâo serão conhecidas as impugnações rere'uidas pelo Pregoeiro ou pela E<iuipe

de Apoio após o prazo definidÇ no it*m 4.2.

1.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor iécnico competente- decidiiá srlbr.e a

in:pugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a corrtaí da data do recebimenro do

pediCo ( art. 23. § 1", do Decreto Estadual *" 9.6661242ii'S:

,1.3. As irnpugnaçôes e pedirlos de esçlarecimentos nãíJ suspendem cs prazos

previstos no certame iart.24. § 1', do DecÍetô no 10.024i2019)' exceto a hipótese

descrito no item 4.4 (a,rt. 24, § 3o, do Decreto E§têduà! ro 9.666iX:7ü:"

4.4. Possír'eis retificações do ECital, por iniciativ4s de oticio ou provoca.das por

er entuai procedência de impugnaçâo, seráo publicadas. reabrindo-se o prazo

iriicialminte estabeiecido e sendo designada ncva data para a reaiização do certame

caso a modificação aliere a {onarúaçào cias píoposta§.

4.5- Âs i'úspostas as irnprlgraçôes e o5 esciarecirrentos prestaCos pelo Í'Íe§oeir§ serão

anexados nús aütos do processo licitatóno e estarão disponíveis para consuita por

qualquer interessa<lo e serão divulgadas pelo sistema e vincularáo os participanies e a

acirninistraÇão (aú. :3, § 2", do Decrsto Esladual no 9.666202Ú)'

5" T'À§ ÇONBIÇÕES D{ PÀRTICÍPÁÇÃO

5.1. Porlerão participar do Pregão:

5.1.1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legaimente co*stituídas;

5.1.2. Que ateridam âs condições estabelecidas rreste edilal e seus arexo§;

5.1,3. Empresa que esteja reunida em consórcio, corforme art. 33, da Lei Federal no

E.6í6i9i:

5.1.4. Que estejaÍn previamenÍe credenciadas no Comprasnet'gc e

Píêgãc Eletrên'.o 2021./?
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5.1.5. Como requisito para participação ne$e Pregão, a iicitante deverá manit'estar.

em campo próprio do sistema eletrônico \1!t"\a .c()ül plasÍlet.so.gov.br o pleno

conhecimento e atendimento à exigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorÍentes da elaboração e

apresentação de suas propostas. O Conselho Escolar,Ana Algemira do Prado nào

seú. em neuhuma hipótese, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

5.2. Nâo poderão participar deste Pregão:

5.2. l. Empresa suspensa perante o CADFOR durante o p&zo da saüção apliçadai

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar oü conttatar com a Administração
Pública, enquânto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja

promovida sua rcabilitação;

5.2.3. Emprcsa irnpedida de licitar e contratar com o Estadô de Goiâs e Govemo

Federal. durantç o prazo da sanção aplicada;

5.2.4. Empresa proibida de contraÍar com o Poder Público, em razão do disposto no

art.72. § 8o, V, da Lei n" 9.605i98;

5.2.5. Enrpresa proibida de contratar com o Porier PÉblico, nos lermo§ do art. l? da

Lei rf l\.429i9?:

5,2.6. Sociedade estrallgeira não ar.rtoriiuada a firncionar no País;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato soçial náo seja pertinente e cornpatível com

o ot'jero deste Pregão;

5.2.8. Âs Emoresas em Judicial qur tiver a C ão emitida oela

instância iudi ial comoetente. que ateste oue a intere;sada está onômrca e

ramenle a de menlo lic da Le

n"8.6ó6l93 e de cornorovacão de acolhi to iuciícial rio Planc de oeracão- nosr-l

temros do art. 58 da I-ei Federal n'1 1.101i05 . em caso de recuperação iudioial: ou

homolo icial «1o Plano no caso de tra udicial.

de fbmra a nossibilitar a habilitacão de maior de emDresas. N O SER..{

T§{PEDIDA T)EPÂRTíCIPAR.

-§.2.9. Tambem não poderá participar direta ou indireteurrenle da licitação. da

exccuçâo dos sen'iços e do fomecimento de bens a eles necessários, conlbrme o
artigo 9o da Lei Federal n' 8.665i93:

I.O autor do Termo de Referência. pessoa física ou jurídica: e

il. Ernpresa quo possua em seu quadro socieiário ou rie pessoal sç-rvidores públicos

do Conselho Escolar Ana Algemira do Prado, bem como enpresa que possua

proprietário, sócio ou dirigente que seja cônjuge ou pêrente em liúa reta. colateral ou

por afinidade até o terceiro grau cotn servidores públicos deste Conselho Escolar.
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5.1.9,1. Considera-se participação indireta, para Íins do disposro no subitem 5'2.9, a

existência de qualquer vínculo de nalureza lécnica, comercial, econôrnica, financeira

otr trabathista entÍe o autor do I'ermo de Referência e a Licitante, incluindo-se os

fomecimentos de bens e sen'iços a estes necessários.

5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se tarnbém aos memhtos da Comissào de

Licitação. ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO TRÂTAMEN'I'O DIFERENCIADO, FAVORECIDO tr SIMPLIFICADO
CONCEDIDO ÀS UTCROTMPRESAS E EMPRESÀS DE PEQIIENO PORTE

6.'l . Em cumprimento âs disposições da Lei Complementar no 123/2006' serão

assegumdos os seguintes bene{icios às lt4icroempresas e Empresas de Pequeno Porte:

l. Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularirlade fiscal elbu

uabalhista na forma do item 11.16 deste Edital, nos tennos do §1" do art. 43 <ia Lei

Complementar n" 123i2006 c/c do §1o do art.43 da Lei Complernentar no 147i2014:

6.2. A tàlsa dcclaração ou a nào apresentaçâo da iiocurnentação comprobatória

qua,rdo solicitada implicará na abertura de processo a<iministrativo e a conseqrelte

aplicaçào das sanções cabí..'eis.

7. DO CAI}ASTRAMENTO NO SISTEIVÍA C]OMPR{§NET.GO

7.1. É condição obrigatória para a participação neste Ptegão que o interessado r*rlize
o credenciamenlo no sistema eletrônico provido pela Secrelaria de Estado de

Administração (SEAD) no endereço eletrônico rrT lw.cotnorasnel.Ílo.g,)v.br. bem

como providenciar o envio de loda a documenlação exigida. até o 5" (quinto) dia útil
anterior à data prevista para o registro das propostas. nos termos da Instrução

Normativa no 004/20I l -GS,/SEGPL^N.

7-i.1. Não havendo pendências docunrentais, o CADFOR homologani o cadastro no

prazo de até 04 (qualro) dias úteis consecutivos. contados do recebimento da

documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas

nos dias em que houver expe<iiente regular e integral na SEAD.

7.i.2. O simples pré-cadasÍro no site wwu'.comnrasnet.So.sor'.bl não dará direito à

licitante de crecienciar-se no sistema. em razão do bloqueio inicial do login e senha

cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e senha após a

homologação do cadaslro. cujo registro pas§ará a ter satus ''homologado".

7.1.3. a) credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ort tie seu

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das

operações inerentes a este Pregão Eletrônico

7.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas

através dos telefones (62) 98304-9641.
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á.cretàLrde i

Ê.trúrd. i
€íucr<lo I

7-.1. Os interessados poderào se valer do SICAF - Sisiema UnificatJo de

Cadastramento de Fornecedores da Administração Federal ou de ouros cadastros que

atendam aos requisitos previstos na legislação geÍÍrl. Neste ca§o. deverão solicitar ao

CADFOR seu cadasranrento simpliÍicado - epresentado o r€spectivô certificado de

registro cadastral devidamente regular - e estarão dispensados Ce apresentar toda a
documentação abrangida peio relerido cadastro. e seu registro pâssará a ter slatus
"eredenciado".

7.i1. Se a licilânte que optar pelo cedastramento simpliflcado lograr-se vencedor do

certame. deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como

condição obrigatória para a contratação.

7.5. O uso da seúa de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva.

incluindo qualquer transação por ele efetuada díretamente, ôu por seu ÍePresentante.

não cabendo ao provedor do sistema ou ao Conselho Escolar Ana Algemira do

Prado, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,

ainda que poÍ terceiros.

7.6. Caberá à licitante comunicar imeciiatamente o provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inüabilidade do uso da seúa'
para imediato bloqueio de acesso.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS Df,
HABILIT,{ÇÃO

8. I . Ncrs termos do AÍt. I 9, ll, do Decreto Esta<lual n' 9.66bi2020, após a divulgação

do edital no sítio eletrônico. os licitantes encaminharão, exchtsivamenlc por meio do

sistema. concomitantemcnte com os documentos de habilitação exigidos no

editai. proposta com a descriçiio do objeto oferÍado e o preço. até a data e o
horario estabeiecidos para abertura da sessão pública, quando, entâo. encerrar-se-á

automaticamente a etapa de ertvio dessa docun:enração.

8.2. O envio da proposta acompanhada dos docunentos de habilitação exigidrrs no
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e seúa. Só será aceita uma proposta
para cada itemllote de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderào deixar de apresenÍar os documentos <te habiliução que

constem do CRC do CADF'OR. assegurado aos demais licitantes o direito de acesso

aos dados coníanres do sistema.

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista. nos termos do aí. .13. § lo da LC n" i23, de 2006.

8.5. Incurnbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico duante a

sessão pública do Pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobsen'áncia de quaisquer meflsagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexãtl.
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8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitanles poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormcnte inseridos no sistema (art. 26.
§ 6', do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

8.7. Não será e$abelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiticação entre as

propostas apresentadas. o que somente ocorrerá âpós a realizâção dos procedimentos

de negociação e juigamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classiticado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e parâ acesso

público após o enceramento do envio de lances.

8.9. Os documentos complementares à proposta o à habilitaçào, quando
necessários à conlirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão

encamirüados pelo licitanre melhor classificado após o encenamento do envio tle
lances. observado o prazo cstipuladc, rro § 2', do art. 38, do Decreto Estadual n'
9-666/202n, descrito *o itenr.

9, DÂ ABERTURA DA SES§ÃO, CLASSIFICAÇÀO PIS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LÀNCES

9. l A abertura da presenle licitaçào dar-se-á em sessâo pública por meio de sistema

eletrônico, na data- horiário e local indicados neste Edital.

9-2. O Pregoeiro verificaní as propostâs apresentadas, desclassiÍicando «lesde logo
aquelas que uão estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital. contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas

exigidas no Termo de ReÍêrência (art. 28 do Decreto Estadual n' 9.666/2020).

9.2.1. Tamlrcm será desclassiticada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre t'undarnentada e regisrrada no sistem& com
acompanhaniento em telnpo real por todos os participantes (art. 28, parágrafo
único. do Decreto Estadual n" 9.666!?.020).

9.2.3. A nâo desclassificação da proposta nâo impede o seu julgamento definitivo em
sentido contÍário. levado a efeito na I'ase de aceitação.

9.3. O sistenra otlenará automalicamcntÊ as propostBs classiticadas. sendo que

somente estes participarão da fáse de iances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Prcgoeiro e os licitantes.

9.5. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverào encamiúar lances

exclusivamente (intervalo mínimo de R$ 0,10 (dez centavos)) por meio do sistema
cletrônico, sendo imediatamente inforrnados do scu reçebimento ç do valor
consig.nado no registro (an. 30, § 1", do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.5.1. O lance deverá ser ollrtado pelo menor preço por loto.
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9.6. Os iicitantes poderão olerecer lances sucessivos (inten'alo minimo de Íl§ Ú'10

(dez centavos)), obseryando o horiino hxado para abenura da sessão e as Íegras

estabelecidas no Edital (art. 30, § 2'. do Decreto Estadual n'9.6662G24)'

9.7. O licitante somette poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ei<

otertado e regisirado pelo sistema. r'er yRl', art' 30, Dscreto EsÍadual f 9.6661?$20

9,8 O intervalo mínimo dc dil-erença de valores ou de percentuais enke os lances. que

incidirá tanro em relação aos lances intermediá'ios qumto em relaçâc ao lance que

cobrir a melhor olerta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nào poderá ser inferior
a 'iinte (20) seguados e o inten'alo entre lances não podcrá ser inferior a três (3)

segunCos, sob pena de serem automaticarrrente dçscartados peio sistema os

respectivos ianQ§s.

f.iO. Serzl adotado para envio de lances no Pregãc Eletrôni{ro o modo de disputa

"abeÍo", em qlle os licitanles apÍesentaÍão lances públicos e sucessivos, cort
prorrogaçóes (art. 31 , inciso I, do l)ecreto ltsâCual n" 9.666,i2020).

9.1ü.1. A etapa de envio de lançes i;a sessáio püblica durará l0 {dez} minut*s e, apos

isso. será p.nrrogada automaticamente ptio sistema quando lrouver iaacE ofertadc nos

últirv'os rjois minutos t1o periodo de dr-lração da sessão pública (art. 32.

cap-Lrt, do Decreto Estaduel n' 9.666;2020).

9.10.2. A prorogação automálica da etapa de envio de lançes, será de tlois rninutos e

ocorrerá sucessir-amente sempre que houver lances en'riados nesse período de

prorrogaçâo. inclusive quando se tratar de lances intennediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na lbrma estabeleci<ia na alinea anterior, a sessào

pútrtica será encerrada âut()rnaticarnette {xrt. 32. § i', do Decreto Estadual n"

9.566242ü1.

9.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo
sistema. poderá o Ilregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, j,-rslifie adamente.

admitir o reinício da sessão pirbliea de lances, *m prol da consecução <ic melhor

PreÇL).

9.!2. Eni caso de falha no sistetna, ns lances sm dgsâçordc! con cs subitens anleriores

deverão ser desconsideradcs peio pregoeiro, devendo a ccorrência se:'comwticada
imediatamente à Administraçãc do sistema conrprasnet.go (ad. 35 <io Decreto

Estadual no 9-66 6,202il);

9.12.1. Na hipótese do sutitem anterior, a oçorrênciz. será regislrada ein .ainpü
próprio dc sistema.

9.11. Não serão aceitos dcris ou mais lances tle r-resmo valor, prevalecendo aquele qae

for rccebido e registrado cm primeiro lugar.

9.14. Durante o tra{scurso da sessão públiea, os licitantes serão infonnaclos, em

tempo real, do valor do menor iance regisrrarlo. vedada a i<lentificação do licitante.
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9.15. No caso de desconexào com o Pregoeüo, no decorrer da etapa competitivâ do

Pregão, o sistema eletrônico poderá peünanecer acessível aos licitantes para a
recepção dcs ia.*ces.

9.16. Quando a desconexão do sistema eieirônico para o pregoeiro persistir por tenipo

supe:ior a dez minutos, a sessão páblica será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatrc horas da comrmicação do firto peio Pregoeiro aos

paÍicipafltes. no sítio eletúnico utiiizado para dirtrlgação (an. 35 do Decreto

Estadual n" 9.6661242ü).

9.17. Lr Critério de julgamentc adotado será o raenor preço pôr loÉe. conibrme
definido neste Ediial e seus anexos.

9,18. Caso o licitante não aprssente lances. coaci-rrrerá com o vaiol de §ua proposta-

9.19. QuanCo houver propostas beneficiaCas com as margens de preierência em

relação ao prodüo estralgeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente

enÍre rs propostas que lizerem jus às margens de preferência. confcrme regulamento.

9.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o crité.ric de desempate

será aqueie previsto no art. 3". § 2', da Lei Federal no 8.6óó. de i99-1, assegurando-se

a preierência, sucessivarnente. aos trens prcduzidos:

1, ac país;

2. por empíesas brasileiras:

l. por empresas que iflvistam err pesquiu e no deser:voivimento de

tecnologia no Paist

4. por emprÇsas que comprotem curnptitncnto de reserv-a de cargos

prevista em lei para pessca com tlefioiência ou para reabilitado da Previdóncia

Social e que atendam às regras Ce acessibilidede previstas na legislação.

9-21. Persistindo ü empate, a prcpôsla -',encedora será sorteaiia pelo sistenla
eletrôaico ,Jentre as propostas cmpatadas.

9.22. Encenada a etapa de envio de iances da sessão pú-blica, o Pregoeiro deverá

encaminhar. pelo sislema eietrônico" coÊtraproposta ao lieitalte que tenl-ra

apresÇntado c melhor preço. pare que seja otrtida nrelhor proposta. vedada a

negociaçào em condições diferentes das previstas neste Edital (art. 3E, caput, cio

Decreto Estadual n' 9.666i2020).

9.23. A negociação será realizada por meio do sisternil podendo ser acompanhadii
pelos <iemais licilantes (art. 38, § 1', do Decreto Estadual n" 9.666i2020i.

9.24. O Pregoeiro solicilará ao licitante mcihor classiÍisado qrie, flo pra:ú de 2 (dua:)
horas;" enr.ie a propôsta aiiequada ao último lance ofenado após a negociação

realizada, âeorrrpanlÉdà se for o caso, dos dccuínertos cornplementares, quantlo

necessários à conÍimração daqueli,s exigidos leste Edital e já apreseatados (aú. -38. §

2o. do Decreto Estadual *' 9.666i2424i-

Pregãc EletrÔnico 207112

§êcrêiâiiê.Je iltâdÍ: dÊ Écx*âçâi - Si:t!.;C
a;êràit.:ia ila !iai:.1iln

Lrtr:ir,] Ârreni.j;. üa . 'ia r)" 21: S.-'itr! l?st§ 7ilâ lieYã alt:P: 74 §4:l-a3t
1;:ià!r:Â - CC



êdu<rçâô

9.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro inicianá a fase de aceitação e

j ulgamento da proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTÀ VENCEDORA

10.1. Encerrada a elapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classiticada

em primeiro lugar quanto à a<iequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

relaçào ao márimo estipulado pam contratação neste Edital e em seus anexos-

obsen'ado o disposto no aí. 39 do Decreto Estadual n" 9.666/2020.

10.2. Seni desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apÍesentar preço final
superior ao preço miiximo Íixado (Acórdão n" l'155i2018 -TCLI - Plçnituio). ou que

aplesentar preço mzrnifestantente itrexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços glohal oti uniúrir-rs

simbólicos, irrisórios ott de valor zero. incompatír'eis com os preços dos insumos e

salários de mercado. acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação nào tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a rnateriais e instalaqões de propriedade do próprio licitante, para os qttais

ele renuncie a parcela ou à totalidade Ca remuneração. Para efeito rle comprovação da

exequibilidade. podendo ser adctados. dentre outros. os seguintes procedimento§:

I. Questionamento ao licitante para a apresentâção de justificativas e cornprovações

em relação aos custos com indicios de inexequibilidadel

ll. Pesquisa ern órgãos públicos ou emprcsas privadas;

III. Verificação de ouuos contratos que o proponente manteúa ou teúa celebrado

com a .ddministração ou com a iniciativa privada:

I\,-. Pesquisa de preço no nrercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fomr-'cimenlos executados Pelo proponente:

VL Estudos setariais:

VII. Consulta à Secretarias de Fazenda Federal, Esadual ou Municipal:

VIII. Análise de soluções tecnicas escoihidas v'ou conCições excepcionalmente
favoráveis que o proponente disponha para a execução do objeto; c

lX. l)enxris diligências que por'!'eÍtura se fizerent neçessárias.

i0.3. Qualquer interessado podeÉ requerer que se realizem diligências frara aferir a
exequibilida.de e a legalidade das Propostas, devendo apÍesentar as prol'as ou os

indicios que fundamentam a suspeira.

10.4. ila hipôtese de necessidade de suspensão da sessão pÍrblica para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública sornente poderá

ser reiniciada mediante aviso pÉvio no sistema com, no mínimo, virte e quatro horas

de antecedência. e a ocorrência será registrada em ata.
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10.-5. O Pregoeiro deveú convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de

no mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas). sob pena de não aceitação da proposta iart.
.i8, § 2". do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser proffL)gado pelo Pregoeiro por solicitação

escrita e justificada do licitante. Íirrmulada ântes de finCo o prazo, e fonnalmenle
aceita pelo Pregoeiro.

10.5.2. Dentre os documentos passiveis de sclicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os

que conleúam as características do material ofertado, tais como marca' modelo' tipo-

fabricante e procedência, além de outras inlbrmações perlinentes, a exemplo de

catáiogos. folhetos ou proposms. encamiúados por meio eletrônico. ou' se for o caso-

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. sem prej uizo do seu uherior envio

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6. Na hipótese ds a proposta vencedora nào for aceitável ou o licitante nào atender

às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta §ubsequente e a§sim

sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta que

atenda ao edital (art. 43, § 4", do Decreto Federal no 10.2412019).

10.7. Havendo necessidade. o Pregoeiro suspenderá a sessâo, informando no "çhat" a
nova data e horário para a sua continuidad§ (art. 48. parágrafo único, do Decreto

l:stadual n' 9.666 !2020).

10.8. O Pregoeiro deverá encarniúar, por meio do sistema elelrôniçrr.

contrapropostâ ao iicitante que apresentou o lancc mâis vantajoso. com o tirn de

negociar a obtenção de melhor preço. vedada a negociação em condições diversas das

previstas ne*e Edital (art. 38. caput, do Decretô Estadual n'9.666/2020).

10.8.1. A negociação será rçalizada por meio dc sistema e poderá ser acompanha (art.

38, ts 1o. do Decretô Estadual n" 9.666/2020).

10.8.2. Também nas hipóteses ent que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente. poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.9. Nos itens nâo exclusivos para a paíicipação de microempresas e empresas de

pequeno porte. sempre que a proposta não for aceita, e antes de o PÍegoeiro passar à

subsequente- haverá nova rerificação. pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

Íicto, previsto nos artigos.l4 e 45 da LC n" 123. de 2006. seguindo-se a disciplina
antes estabelecida. se for o caso.

10.10. Encerrada a aniilise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitâção do licitante. obsenado o disposto neste Edital.

II. DAHABILI'I'AçÃO
I1.1. Como condição prévia ao exanrç da documentação de habililação do licitanre
detentor da proposta classiÍicada em primeiro lugar. o Pregoeiro veriÍicará o eveatual

descumprimento rtas condições de participação, especialmente quanto à existência de
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sançãô que impeça a participação nc ceÍtame ou a ftitura cc'nÚatação, medianle a

consulta aos seguintes cadastros:

I 1.1 .l . CRL] eio CADFOR alr ri1\net. o. r.b;

1i.1.2.4 Çonsuita aos cadastros será realizada em nome da ernpresa licitaniç e

também cie seu sócio majoritario, por iorça do aítigo l2 da Lei n' 8.429, de 1992, qtie

prevê. dentre as sançôes impostas ao responsáve! pela pÍática de atc de improbidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Púbiico, inclusive por
intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

11-1.3. Constatâda a existência de sanção, r.i Pregoeiro reputará o licitante inabilitado.

Foí Íàlta de condição de paflicipâÇão.

11.2. No caso <ie inabiiitação, haveiá ncva veri{icação. pelo sistenrs, r1a eventuai
ocorência do empate ticto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complemetrtar tro 123, de

2006. seguindo-se a disciplirâ aÍltes estabeieeida para aceilação da proposta

subseqrie nle -

I i.l. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do CRC do CADFOR. nos documentos por ele abrangidos em

relaçâo à habilitação jurídica. à regularidsd,e fiscal e trabalhista, à qualificação
econô;nica tir.anceira e habilitação técnica.

t 1 .3.1 .E dever do licitantr-' alualizair previamente as comprovações constantes dÕ

CRC do CADFOR para que estejam vigentes na data da abçrtura da sessão pirblica.
ou elcamiúar- em colrjunto com a apresentaçào da ploposta. a Íespectiva
dccumentaçâr'r atualizada.

i 1.4. O descumprirnento do subitem acima implicará a inabilitação dc licitanle"
exceto se a consulta aos sítios eleEônicos oficiais ernissores de celtidões i'eita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cenidfudôes) válida(s), conforme art. 44.

§3', do Decreio Estaciual n" 9.666/2ú20.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação coinplementares.
necessários à conÍirmação daqueies exigidos neste Edital e já apresentados. o licitanie
será convoçado a encaminhálos, era formato digital, .--ia sistema- no prazo
de 4 (quatro) horas, sob pena de inabilitaçâo.

11.5.1. Sornerrte haverá a necessiclade iie comprovação Jo preenchinrenio de

requisitos inediante apresentação dos documentcs originais não-digitais quanrlc
houver dúvi<la etn relaçâo à integridade do docutrento digital.

11.6. Não serão aceitos document*s de habilitação conr indicação de CNPJ/CPF
,iiGre;rtes. saho aqueles legalmenie pcrmitidos.

1 1.7. Se o licitante for a mariz, todos os documentos de.,,erào cstar em nome da
matriz. e se o licitante for a iilial. todos os docunentos deverão estar em nome da
filial. excero aqueies documentos que" pela própria natureza, comprovadamente,
forem emilidos somenle efl1 nottre da nratriz,
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i l.8.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e l'ilial com diferenças de

:rúmeros de documentos peÍinentes ao CNII e ao CRFIFGTS. quando for
comprovada a cenralização do recolhimenlo dessas contribuições.

I i.9. Ressalvado o disposto no itern 8.3, os licitantes dererào encamiúar. nos termos

deste EtÍital. a documentação relacionada nos itens a seguir pma fins de habilitação:

I L10. Habiiitaçâo j urídica:

11.10.1. No caso de empresário individual: inscrição uo Registro Público de

Empresas Mercantis. a cargo da Junta Comercial d.a respectiça sede:

I1.10.2. Em se ratando de microempreendedor indiviriual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendcdor Itdividual - CCMEI. cuja aceitação ficará

condicionada à veriticaçâo da autenticidade no

sitio urv'rr . lx) aldoenr cntledor.lll L' r,.b

I L10.3. No caso de sociedade empresária ou empÍesa individual de responsabilidade

timitada - EIRELI: ato consÍitutivo. estatuto ou contrato sociai em vigor, devidamente

registrado na Junta Cornercial da respectiva sede. acomparúado de documento

comprobatório de seus administradoresl

I I ..10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercaalis onde opera' cotn

averbaçâo no Registro olde tem sede a matriz, tio caso de ser o participante sucursal,

Íilial ou agência:

i 1.10.5. No caso de sociedadc sinrples: ürscriçã-o do ato corrstitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores:

t 1.10.6. No caso de cooperalivfl: ata de Íirndação e eslatuto social em vigor, com a

ata da assem'hleia que o aprovou, devidamente arqui;ado na Junta Comercial ou

inscrilo no Registro Civil das Pessoas J'.rídicas da respectiva sede. bem como o
registro de que úata o art. 107 da Lei n"5.764.de 1971:

11.10.7. Ntr caso de empresa ou sociedsde estrangcira em funcionarnento no Pais:

Decreto de autorização. devidamente publicado e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgâo competenle, quando a atividade assim o exigir.:

11.10.8. Os documentos acima <ieverão e§tar âcompanftados de todas as alterações ou
da consolidação respecÍiva;

I l.l1. Regularidade fiscal e trabalhista:

1 I .1 l. i. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação

de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessox Jurídicas - CNPJ do
Ministério da Fazenda.

b) Prova de Inscriçào no Cadastro de Cotrtribuintes Estadual ou Municipal, se houver.
relativo ao domicilio ou sede da Licitante, peÍtinente ao seu Íamo de atividade e

compativel com o obieto licitado.
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda tr'ública Federal por nieio <!e Certidãtr

Conjunra emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e secretaria da

Recàita Federal do Brasil, relativa à Dívida Atila da Uniào e aos tributos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Ilrasil.

di prova de regLrlaridade relativa à seguridade Social - INSS, por meio rle ceÚidão

Negativa <le DébiÍr_rs Relatir.os às contribuições Previdenciárias e às de Terceiro.

expedida pelo lVlinistério da Fazenda - Secretaria da Receira Federal do Brasil'

0BS: As comorovacôes Dertinentes aos itens " ssrão alcancadas nor
meio de certidão expedida rontuntâmente nela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e nela Procuradoria Gera t da Fazenda Nacional (PGFN) referente

a todos os créditos tritrutário s federais e à Dívida Ativa da I-;nião (DAU) nor elas

administrados.

e) Prova rle regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de CeÍtidão

Negarir.a de Débito ern Dívicia Ativa expedida pela Secretaria de Estado da

Econornia ou equiv&lente da I-itridade da Federação onde t Licitante tem sua sede.

Í) Pro*;a de regulai'idade para com a F azenda Pública do Estatio de Goiás, pt'x meio

de Certidão de Débito Inscritc em Dír.ida Ativa - l.íegativ4 expedi,Ja pela Secretaria

de EstaCo da Ilconr'rmia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda lr4unicipal (Tribütos Mobiliários)' por

meio de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Mun-icipio ou equivalenÍe

onde a Licitante tcm sua sL.de.

h) Prova <le regularidade relativa ao [runtlo de Garantia por Tenrpo de Sen'iço -
FGTS, por meio do Certificado de Regularidatie do FGTS - CRF, expedido pela

Caixa EconÔmica Federal - CEF.

i) Prova de Inexistêacia de débitos inadimptidos pe€flte a Justiça do Trabalho,

med;ârte a apresentação de Certidâo Negativa dç Débiros Trabalhistas (CNI)I), nos

ter,ros da Lei irederal n' 12.44012A11.

j) Certidão Negatir.a de Suspensâo e/ou impedimento iie Lieitar ou Contratat com a

Âtlministração Pirblica. nos te nos do § 4'. art. 5o. <lo Decretc Êsadual n'
i.4xnail.
k) Caso a partioipação I1o cerlâme seja da nlatriz' conr possibilida,Je de que a
execuçãc do objelo licitado seja por filial, o-a vice-r'ersa' a prova de regularidadc

fiscal e trabalhista Ceverá ser de ambas.

i 1.1 1.?. Será adrnitiria e comprovação de regularidade fiscai e trabalhisla mediante a

apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, rros termos da Lei.

11.tr2. Qual!ficaçâo Etonômico-Finaoeeira

11.12-1. A qualificação econôi^oico-financeira será cnmprovada mediante a

apreseatação <ie:
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a) Balanço Patrimonial e demonstraçào co tábil *lo último exercício sercial, iá
eriglveis na tbrm:r de lei. que contprove a boa situaçâo financeiia da proponente,

vedada a sua substiluiçãú por tlalancetes ou balan!:os provisórios.

a.l) O referidc balanço quando escriturado em forlna não digitâl deverá ser

der,idamente certiÍicado por profissional registrado no Conselho de Contabiiidade.
mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mcsnio se

acha transcrito. Se possivel, apresentar também termos de aberhra e Ce encerramento
dos liwos ccntabeis.

a.2) O referido balanço quando escriturado enl livro digital deverá r,ir acompanha<io
de "Recibo de entrega de liwo digital". Se possível, apresentâr também termos Ce

abertum e de encerramento dos iivros contábeis.

a.J) Quando Socieilade Anônima -- S.À, o t aiançc patrimnniai cieterá estar
der.idamente registrado na Junta Comercial ou vir acompanhaclo da Certidão da Junta

Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinrária de
aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5' do artigo 134, da Lei c"
6.401!76.

bi A compror,ação da boa sitlação financeira da e-rnpresa proparlerlte será eÍêtuada
conr base no balanço apresentado, e deverá, prefeÍenciâlmente, ser lbrmulada,
formalizada e apresentaeie. pela ernpresa proponente em papel timbrado Ca empresa.
assinada por proÍissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo Ciretor,
sócio ou representante da empresa licilante com poderes pars tal investidura, aiericla

mediante índices e fórmulas arrailo especificadas:

$nrle:

'ILG = índice de liquidez geral .

lLi = inJ!cc dc ilgurorz çorfllle

, ISC = índice de solvência gerai
ILc = (AC+RLP) /'(PC+ELP) > I
ILc=(Ác)i(PC)à1
ISG=ATI{PC+EI-P)U I
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bi Àlvará da Vigi cia Sanitária . emitida peio órgào competente, que comprove

que a empresa licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou

Municipal. ou pelo Sen'iço de Inspeção Federal - SIF, no prazo estabelecido

oficialmente dcmo strando lri resa está ra o seu funci
regular e come rcializacão o oroduto oertin te ao obieto da I lc Íacão

alimen deo m l'c ântm nl ln u rocessado . O Alv'ará

mencionado acima terá validade até o dia 3l de dezembro do ano da contratação.

11.13.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individuai que pretenda

auÍbrir os beneficios Co tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
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b.i) A Licitanre que apresentâr resultado menor que 0l (um), em qualquer dos

indices citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada.

exceto se comprovar capital social cu patrimônio líquido correspondente a l0on (dez

por cento) do valor estimado da contÍataçâo que estará dispensada de apresentação

dos referidos índices.

b.2) Na fbmra do Decrero Ilstadual no 7.804 de 20 de fevereiro de f 013, na

habilitação em licitações retêrenles a fornecimento de bens para pronta entrega ou

locação de materiais, não será exigida de microempresa ou da empresa de pequeno

poÉe a apresentaçãc' de balanço patrimonial do último exercício social.

ci Das empresas constituídas ro anÕ enl exercício independente de sua fomra

sr:cielária e regime fiscal, será exigida apenas a apÍesentâçào do Balanço de Abertura,

dispensando-se o exigido na alinea ''a" acima.

d) Certitiàn Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente. na ibrma da

Lei) expedida pelo cartório Distribuidor da sede da Licitarrte ou site eletrônico. com

indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de

emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação dâ proposta.

Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor. deverá ser apresentada

Certidão de toclos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a

participação no certame seja da Íilial, a Certidão Negativa de Falência e

Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.

I t.13. Qualificeção Tócnica

11.13.1. A qualiÍicação técnica será ccmprovada mediiLnte a apresentaçâo de:

ai No mínimo 0l (unc) atestâdo fonrecido por pessoa jurídica de riireito público ou

privado. comprovardo que a t-icitante já fomeceu, satisfatoriamente. objeto

iompatível com o desta iicitação. O atestado/declaração deverá conter- no mínimo: o

nome da empresa/órgão contratalrte, o nome do responsável poÍ sua emissão e

telefone para contalo, caso necessário. O Pregoeiro(a) poderá <ietemrinar qualquer

diligência que entender necessária para verii'icar a autenticidaiie e legitimidade '1o
atcslado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.



12-1, de 2006. estará dispeirsatio (a) da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes esladual e mruricipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis dc úitimo exeicicio.

1i.14. A existência de restrição relativamente à reguiaridade t-rscal e üabalhista nào

irnpede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte

seja declarada vencedora, uma vez que alenda e todas as demais exigências iio edital.

11.1-i. A declaração do vencedor acontecerá nll momento imediatamente posterior à

lase de habilitação.

11.i6. Caso a proposta nrais vantajosa seja ofertada por licitante qualificadâ côlro
microempresa ou empresâ de pequeno porte, e uma vez constatada a existência Ce

alguma restrição no que tange à regularidadc fiscai e trabalhista, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. após a declaraçâo do vencedor"

cc,mprovar a regularização. O prazo poderá ser prcrrogado por igual periodo, a

critério da Administração Pública" quando requerida pelo licitante. mediante

apresentação de justifi cativa.

1i.16.1. O tratarnento làvorecido previsto no subitenr anterior s(lmerte será

corcedido se as microempresas e empresas de pequeno porte apreseniârem no

cerlame todir a documentação frscal exigida, lnesnlo oue. es'.à conl€nha alguma

restrição.

i i.i 7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anietierr

asarretará a inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo Íàcultada a coÍ1,oúaqão dos licírantes rernânesceútes. na ordem de

classiÍicação. Se. na erdem de classificação, scguir-se outra nticroemptesL empresa

de pequerc porte ou sociedade ccoperatil,a corn alguma restrição na documentaçâc
frscal e ti-abalhista. será concedido o mesmo prazo para regul acizaçàc

1 l 18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documefltos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessâo, informando no ''chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

11.19. Será inabilitado o licitante que não comprovaí sua habilitação, seja por não

apreseniaÍ quaisquer dos documentos exigidos, oü apresentálcs em desacordo com o

estabelecido nasle Ediral.

l1.2Cl. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresâs de pequeno pôHe- enr

havendo inabiiitação, haverá nova verificação, pelc sistema. da eventual ocorrência
do empate ficto. previsto nos anigos -14 e 45 da LC a" 123. de 2006, seguindo-se a

discipliaa *ntes estabelecida para aceitaçâo da proposta subsequente.

i 1.241 Constatado o atendimento às exigências de hebilitação fixadas no Edital, o
licitanre será declerado vencedor.

12. B{} ENCAMINHÂ\ÍEI!\i?0 DA PROPOSTÀ VENCEI}ORA
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12.1. A proposta t'inal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo de 2 (duas) horas. a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e

deverá:

Il.l.'1. Ser redigida em lingua portuguesa" datilogratàda ou digitada. em uma via.

sem emendas. rasuras, entreliúas ou ressalvas, devendo a úitiina folha ser assinada e

as demais mbricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sançâo à

Conratada, se for no caso dt'scumprimenÍo (an. 50. V. do Decreto Estadual no

9.666t2420.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (aÍt. 5o da Lei Federal no

8.666193t.

12.-1.'1. Ocorrendo divergência entre os preços unitá-ios e o preço global.

prevalecerão os primeirosl no caso de divergência entre os valores numéricos e os

valores expressos por extenso. prevalecerão estes últimos.

12.4. A olerta deverá ser firme e precisa" limitada. rigorosamenÍe, ao objeto deste

Edital, sem conler altemativas de preço ou de qualquer outa condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedc'cer aos teünos deste Ediml e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que nâo corrcsponda às especificaçôes ali contidas ou que

estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que conteúam a descrição do objeto. o valor e os documenlos

complementares estarão disponí\eis na intemet. após a hcmologação.

12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação. por paÍte Co

proponente, das condições estabelecidas neste Edtal e seus anexos.

12.8. Após apresentaçâo <Ia proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo

decorrente de lato supervenicnte e aceito pelo Pregoeiro.

12.9. O preço pÍoposto será cle exclusiva responsaL;ilidade do licitante. não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a aiegaçâo de erro. omissão ou
q ualqrrer outro pretcxto.

12.10. Quaisquer tributos, custos e despesx direEs ou indireta-s omitidas na proposta

ou incorretamente cotados. serâo considerados como inclusos nos preços, não sendo

aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro tífuio.

12.1 t. 'Iodas as empresas deverâo cotar seus preços com tôdos os tribulos cabíveis
inclusos. bem como todos os demais eusios diretos e indiretos necessários ao

alendimento das exigências do Edital e seus anexos. Entretânto, as emprests
enquadradas no regime normal de tributação (empresas não optantes do
simples), estabelecidas em Goiás. deverão registrar â proposta com preço§

desonerados do ICMS conÍbtme disposições do Art. 6', Inc. XCI do Reguiamento
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do Código Tributririo dc Estado de Goiás - RcTil, que concede iserção de ICMS nas

ope.açõãs e prestações intemas, relativas à aquisição de 
-bem, 

mercadoria e se.içc,

po. óigaos <ia Administraçao Pública Estadual Direta e suas firndações e autarqüas,

hcandã mantido o crédito, obsenado, dentre outÍas coisas, à fansferência do ralor

correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço tlo bem.

mercadoria e seniço. devendo a redução ser demonstra<Ía no documento {iscal.

12.12. Por determinação da Procur.adoria-Geral do Estado atrar'és de seu Despacho

"AG" n' 12Ü312013, para as e.mpresas estabelecidas em Goitis que se enquadrem na

situação do item 12.1i, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras

das melhores ofertas após a fase de iances, de.;erão conter obrigatoriamente, alem do

preÇo noft'ral de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor broto), o pÍeço

iesuitante da isenção do 1CLIS conferida (valor liquido), que dev'erá seÍ o preço

considerado eomo base de julgamento.0 valor líquido seni aquele registrado no

si§tema comprasNet,G0. e será considerado cornLr base paÉ erapa de lances. o
valor bruto (corn ICfu{S) servirá apeaas para efeito de análise do Cesccnto ooncedido.

1?.i 3. A prcposta Ceverá conter, obÍigatoriamente. as seguintes informações:

i. Nome da empresa, CNP.I. endereço' fote/tàx' n-o da conta coÍrente'

Banco- n-o da agência. nome do responsavel que assinará o coritratol

2. Piua enpresas esrabelecidas gm Gciris, deverá ser inÍbrmado na

Proposla se a ernpresa é contribuinte de IClr'ÍS e se é optante do §II{PLES

3. n.'do Pregão; n'do item ou nn <io lote que se refere

4. Preço em Real, unilfuio e tctal, com no máximo duas casas decimais- no

qual deverão es*r inclusas todas as despesas q'-re in{luam no§ custos' }Jo casc

Ce dir.ergência entre o valor numérico e o por extenso, prevalecerá esse

últirno. O preço apresentado deverá ser aqueie rssultante da tàse de lances

e,/ou negociação como(a) Pregoeirola);

5. Descrição do objeto ofenado. coDr a quaÍrtidade liçitada e com a
indieação da marca, que deverá ser ê Ele§na informada quando do

cadastramento da propostâ no comprasret:

6. Prazo de vaiidade da proposÍa ile 120 (cento e vintê) dins. a con'ür da

data da sçssãc deste Pregãc Eie{rônico. Caso não apÍesente prazo de validade

5cr á csst' considcraCo:

7. Data e assinatura do responsável.

8. Indicação expressa dc lome do signatario que assinará o conftato.

l?. 14, A proposta deverá estâr âcoÍílpânharla dos seguintes documentos:

L Planilha de Custos e Fonnação de Preços, deialhrrn<io os custos que compõem os

DrcÇos proposlos pÍiiâ 3 contrstaÇâo:
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l2.l-5. C'aso julgue necessário. o Pregoeiro encanrinhará a proposta coroerciai à

unidade técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência- para análise e

maniÍistação quanto à aceitabilidade das especificações técnicas;

12.16. E facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação. a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo

licitanre em sua proposta e em el'entuais documentos a ela anexados' vedada a

inclusâo posterior de documento ou informaçào que deveria constar Originariamente

na propcsra.

12.17. O ônus da exequibilidade da proposta cabera exclusivamente â licitaate, casa

solicitado pelo Pregoeiro.

13. DOS RECLTRSOS ADI§{INISTRATIVOS

13.1. Declarado o I'encedor e <iecorrida a fase de regularização fisca1 e trabalhista tla

licitante qualiÍicada como microempresa ou elopresa de pequeno porte, se Í'or o caso'

será concedido o prazo <ie 10 (de4 minutos. para que qualquer licitante manifeste a

intençào de recorrer, de fonna motivada, isto é. indicando contra qual(is) decisão(ôes)

pretende recoÍTer e por quais m<-rlivos, em càmpo próprio do sistema (an' 45. Lraput,

dir Decreto Estadua.l rf 9.66612{J2Ü).

1j.2. Have-ndo quem se maniÍbste. catrerá ao Pregoeiro veriiicar a iempe§ti'Jidad. e a

eristência de tnotivação da intenção de reqcrier, para deciiiir se sdmite eru não o

recursc. firndamentadamirte.

13.2.1 Nesse momentcr o Pregoeiro não adentrará no rnerito recursal. mas apefias

verilicará as eondiçôes de admissibilidade do recurso.

i3.2.2. A falta de marrifestação imediata e motivada da licitante importará decadência

Co direito de recurso, conforme § 3" do Àrt. 45 do Decreto Estadual n'9.66612020'

i3.2.3. Ums vez adrnitidc o recurso, o recorrente terá, a pariir de enrão" o prazo de

três dias para apreseni.ar as razôes" pelo sistema eletrônico" l-rcando os demais

licitantes. desde !ogo. indmados para- querendo, apresentaÍem contralrazões tamiÉm
pelo sistema eletrônico, em outros uês dias. que começarão a contar do término do

prazo do lecorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos eiementos

irrdispenúveis à defesa de seus interesses (art. 45. § 2"- do Decreto Estadual no

9.ó66i202ú).

lj.-3. O acolhimenro do recurso iavalida Íão §oüente os atos insuscetír'eis rie

apro.ieitamento (aít. 45, § 4'" dô Decreto Estadual n" 9.6ó612020)-

13.4. Os autos do proúesso pennanecerão cc,m vi§te franqueada aos interessados. no

eriiereçô coÍrstante neste Edital.

l-1.5. Não serâo conhecidas as interções de recursos, razões e contÍaüazões,

interpostos após os 1p-.pectivos prazos legais, bem como os que iorem envia<ios

pelo chat, pcr fax, correios o entregues pessoalntente.
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13.6. O recurso co Ía a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivc para o item que

disser respeito.

13.?. O exame, a insiiuçáo c o encaminhamento dos recursos à autoridade
competente para apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três)

dias úteis, podendo este prezo ser dilatado até o dobro' por motivo justo. Õ

encaminhamento à autoridade superior se dará apeoas se o pregoeiro.
justificadamente. não reformar sua decisão.

13.8. A autoridade colnpetente terá o prazo tle até 03 (três) dias úteis para decidir o
recurso, podendo esse prazo ser <iilatado até o dobro, poÍ motivo justo. devidarnente

comprovado.

14. DA REABERTURA DÂ SESSÃO PÚBLICA

l4.l . A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de provimenlo de recurso que leve à anulaçâo de atos aoteriores

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

i4.i.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o conhato, não retirar o instrumento

equivalenÍe ou não comprovar a regularização fiscal e kabalhista- nos termos do aÍt.

43, tr1" 4u LC n" 123DAO6. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

iruediatamenle posteriôres ao encL'rrametrto da etapa de lânces.

1,1.2. Tocios os liciantes remanesüentes deverão ser conv«rcados para acompanhar a

sessào reaberta.

14.2.1. A comocação se darâ pot'meio do sistema eietrônico (''c}'rat"). e-mail. ou"

ainda, fax-simile, de acordo com a fase do procedinento licitatório.

14.2.2. A convocação têita por e-nail ou fax-símile dar-se-á de acordo cora os dados

cÕntidos no CADFOR, seudo responsabilidade do licilante malter seus dados

cadastrais atualizados.

15. DA ADJtrDrCÀÇÂO E DA HOMOLOG-{ÇÃO

15.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro àrs licitântes vencedoras

dos respectivos itensllotes, saivo quando houl'er recurso, hipótese em que a

adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

15.2. A homologação da presente iicitação compete a Presidente do Conselho

Escolar Ana Algemira do Prado (an. 46 do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

16. DÂ§ CONDIÇOES PARÂ CONTRATÂÇÃO

Seaíst3í;a de E3ladc íIa ãC§caçác - §iÊDijC
i-iiii:jâ d€ Licilãgá.

üuanta Avelrda. u,-i i i n'21? S.lo. Lê§iê Vr:â l'ic-,ã aEP: i'Í §4:-r-Ú31

Geian'a ,lC
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16.1 Conro condição para celebraçâo do contrato ou insÍrumento equivalente, a
Licitante vencedora deverá manter as condições de hatrilitação.
16.l.l Nos termos do art. 6'. inc. I, da Lei Estadual n" 19.754117, para iins de
assinatura do contrato será ct'etuada Consulta ao CADIN ESTADUAL -
Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgàos e Eltidades Estaduais,
nào podendo a empresa coíLstar como inclusa no mesmo.

16,2. Certidao negati\.a./positiva de penalidades (nrr$..comorasnet.Í:o.Êov.ilr).

16.3. l'lomologada a licitação será emitida Nota de Empenho ent favor da licitante
vencedora. que será convocada para xsinar o contratc no prazo de l0 (dez) dias.
contados de sua convoÇação (que poderá ser realizada via fax. correio ou e-maii).
podendo esse prazo ser prorrogado, a criteio da AdminisÚaçâo, desde que ocorra
môtirlo justificado. nos terÍnos do art. 64. §i", da Lei Federal n.'8.6ó611993.

16.4. A licitante vencsdora deverá providenciar sua inscrição no Cladastro de
Fornecçdores - CADFOR no site rvrvw.conrDrasnei.go.gov.br, com a enúega dos

documentos solicitados pelo setor competente nos termos da Insftução Normativa no

004,'201 l -GS/SEGPLAN, como condição obrigarória para a sua contrataçào. e

entÍegar o consequente Certillcado de Registro Cadastral - CRC, no mesmo prazo
para assinatura do contrato, nos ternlos do item 16. I deste Edital.

16.4. I . Não havendo pendências documentais, o CADFOR homoiogará o cadastro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da

documentação completa, exçluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas

nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

i6.4.2. InÍbrmações complementares paÍÍr cadastro no CÂDFOR poderão ser obtidas
por meio dos teiefones (ó2) 98i04-9641.

16.5. E facultado à Administraçâo, quando o conr.ocado nâo apresentã situaçào
regular ou não assinat o termo de contrato ou retirar ürstrumento equivalente no prazo
e nas condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação. cumpridas as exigências habilitatórias, para ÍàzêJo em igual prazo e

nas mesmas condições proposlas pelo primeiro classiÍicado, inclusive quanto aos

preços atualizados em conformidade com o aio cônvocatório. ou revogar a licitação.
nos termos do art. ó4. §2". da [.ei Federal n." 8.666/199-1.

16.6 Quando da contratação com autoÍ de proposta subsequenle àquela melhor
classificada, deverá a Administração negociar o valor. procurando aproximá-lo
daquele ol'ertedo inicial mentc.

i6.7..{ recusa injustilicada da adjudicatríria em assinar o termo do contrato
caracrerizará c descumprimento toÉl da obrigação assumida. sujeitando-a às

penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a

contratação fora da validade de suas propostas.

16.8. Como condiçâo para celebração do contraio ou instnunento equivalente. a

licitante vencedor deverá mantcr as condições de habilitação. Se. por ocasiào da

assinatum do contrato e/ou emissão da nota de empenho. as certidões de regularidade

de débito da Âdjudicatária peÍante o Sistema de Seguriúde Social (INSS). o Fundo
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23.4 O pagamento será efetuado3g§g@lg em conta juridica da enrpresa
contratada, no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais Eletrônicas.
devidamente atestadas poÍ quem de direito, uma vez concluido o processo legalmente
adotado pelo Conselho Escolar ANA ALGEMIRA DOPRADO, para solução de seus

débitos. obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto
Estadual n' 9.561/2019.

23.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/F'atura motivada por eÍro ou
incorreções. o prazo para pagamento estipulado no item 23.4 passaÉ a ser contado a
partir da data da srra reapiesentação.

21.6 O Conselho Escolar ANA ALGEMIRÀ DO PRADO, pagaÍá à contratada, o

valor do fomecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital. e mediante
apresentação das certidões ATUALIZÂDAS de: regularidade fiscal e trabalhista da
Contratada, tendo em visÍa o seu dever, durante toda a execução do coütrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualiÍicação exigidas na licitação. nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n'
8.666t93.

23.7. Neúum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendôncia em
relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplêneia
conlratual.

23.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes. o Conselho Escolar efetuará as

devidas retenções nos pagamentos.

23.9. Ocorrendo atrtlso no pagamento em que a CONTLA IADA não teúa
concorrido de alguma fomra para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à

compensação financeira devida- desde a data limite fixada para pagamento ate a data
correspondente ao efetivo pagame{o da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso

no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

Etv{ =N x Vp x (l i 365) cnde:

EM = Encargos moratôrios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N - Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para peganento e a
data do eíetivo pagarnento:

Vp = Yu1o. 6u ,arcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice tie Preços ao Cousumidor Ampliado do

IBGE.)r'100.

23.10. Para a emissào da Nota FiscaVFatura. o número do CNPJ do CONSELIiO
ESCOLAR ANA ALGEMIRA DO PRADO é 00.688.599/000I.06.

24. DOS REQUISITOS MÍNINIOS DE QUALIDÁDE DOS PRODUTOS E

NORMATIZAÇÂO
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24.1 Os produtos devem ser cornpativeis com as reÍerências descritas. Deverào ainda

seÍ novos e origiuais não sendo aceiÍo em hipótese alguns produtos reaproveitados

elou falsificados, sob pena de afastamento do ceíame e aplicação das penalidades

cabír'eis:

24.2 Os produtos supramencionarios. objeto do presente Termo de Relàrência" devem

ser produzidos conforme as Normas Técnicas Brasiieiras. Além das especificações

constentes de$e termo deverá ainda atendeÍ à Lei Federal n' 8.078, de 11109/1990

(Código de Defesa do Consumidor);

24.3 Os produtos acondicionados em lalzu. papelão ou plástico, não poderão

apresentar amassados. arraúões e deformidades;

24.4 No ato da en'úega nenhttm dos produtos po<ierá estar com mais de 60 dias de

fabricaqão:

24.5 os pro<iutos deverão ser de primeira qu'rlidade e deverão ter pÍazo de vaiidade

de no mínimo de 3 (trôs) meses á cÕntar a data do recebimento-

25. DAS AMOSTRÀ§ - PRAZO, LOCÂI, E CONDIÇÕES DE ENTREGA

25.1 As amostras só poderâo ser exigidas iio licitante classil-lcado 9m primeiro lugar,

nos termos do art. 43, inciso XI. do I)ecÍeto Estadual t'9.66612070'.

25'2 E facultativo à administração a solicitaç'ão de amostra, que deverá srr
apresenta<ia a partir da soliciação, em local a ser determiua<io pela Unida<ie

Executora (Unidade Escolar). as mesma§ deverão ser solicitadas a depender da

marca. caso seja uma marca pouco conhecida, havendo a necessidade de avaliação e

cerificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a
convocação;

25.i A(s) amostra(s) rleverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada{s) do(s)

respectivo(s) documento(s) que comprove(rn) conter(em) as caracteristicas

especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou deseúos
do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item. a matca do produto, referência de seu

fabricante e o nome e CNI'J do lbrnecedor.

25.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poden(ão) ser abertols).

manuseado(s). desrnontario(s). receber cortes, seÇçôes, vincos ou movimentos rts
peÇas- se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedol no estâdo 3m que se

enconlrar(em) ao final da avaliação tecnica.

25.5 Para análise das amosltas os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de

Referência e os airibuios sensoriais que envolvem alúlises de cunhr: subjeÍivcr

verificando aparêtrcia, cor" sabor. texture e cheiro

25.6 Será nomeado. pelo Conselhc, un responsável pelo recebimento da amostra, a

norneação r1o mesmo deverá ser por meio de portaria c deverá constar no autos:
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25.7 O responsável peio recebimento deveÉ docuntentar nos autos, de imediato, o

recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até :4 (vinte
e quatÍo) horas após a entrega das âmo§ras:

25.8 Nào havendo apresentação das amostrâs no prazo estabelecido. beil como não

sendo estas aprovadas, a empresa proponentç venoedora será desclassif'icada do
certaÍne, sendo então solicitaCa e examinada a aElostra das empresas proponentes

subsequentes observad^s rigorosarnente a ordern de classil-rcaçâo. no mesmo prazo

constante

27.DAS OBRIGÀÇOES DÀ CONTRATANTE

27.1 Atuar de fonna ampla e completa no acompanhamento da execução do objetol

27.2 Exigir a fiel obsen'ância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verihcadas em relatório, cuja cópia será encamiuhada à

empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irreg';laridades
apontadas.

27.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valcr e epoca estabelecidos.

28. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÂO ORçEUEXTÁRIA

28.1. A despesa deconente da pÍesente licir.ação correrá, no exercício de 202i, à

conta da seguinte Dotação Orçamentária:
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26. DÀS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

26.l.ToCos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRAIADA, que deverá fornecer os produtos de acordo
com as especificações, condições e prazos previstos;

26.2 A CONTRA"I'ADA deverá maÍlleÍ as condições de habilitação durante o período

de lbmecimento dos produtos. bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiÍetamenle. sobre os produtos adquiridos:

26.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes no
Termo de Referência e responder todas as consultas que a connaunte reaiizar no que

se refere ao alentlimentc do objclo;

26..1 Os píeços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frele. encargos

fiscais, comerciais. sociais e trabalhistas ou de qualquer outra naturezal

26.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no 'fermo de

Relbrênçia e, por conseguinte, no CONTR{-fO e Nota tle empenho. não sendo aceito

em neúurna hipótese, outro diverso daqueles.
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:i,: 1 .l i(i1. I-l.l6l.I ()()3.?019.(!i. !u9 9c.-i9.,10

Níveis de Ensirro - FNDE

I ?01g-Forflô.imcnto dÊ;\iiÍrentação Escoiâr (361 - []rsino FullCâmcntal]

l02i.2,ltJt.l2.16l.li)03.2019.03.109.40.19.{0 1 20l9-Fomrcimento de Àlimenláçaro Escolar(361 - E fund lluni'ipâliitÁçàr')

202 1 .1,1C 1 . 12.162. I008.1019.03,I09.90.39.dC :2019-ForrcciFrçntçdêAiimeít3çà)E!,Çolar(i62-EnsinoLtédio)

l(,21 -:,r01 .::. 366.100S,2019.03. 156,9t).39.40 '2019 l-omeci;nenro de Àlirnçr'laçâo Escolar (366 - Educaçãq de Jot;ns AC'Jir.is)

l0l i :4C,1. I 1.367. i 008.2t I 9.0J. 1 09.90.19.'l{) i 2019 - Fotnecinento de Aiimentaçâo EscolaÍ (3ó7 * Educaçào Espçcial)

PROTECE

Oote!âo Orçáríentári! Ní..is d. úÍsino - PRO'I EGE

2021.2401,t2._161.1(Xlg.20l9-01.!-.6-90.39.40 ,:01g-romÇcirnÊntod.À-liürcítaçêoEscolqr(36i-Ensinoründa,x3ntâl)

?02t,240t. [.iô,.1008.20t q-03. 1i6.i0.39-,10 : 2019-FumecioreÍto dc Aii,]ieillaçào Élscolar(i6l - E. !'und. Municipaliz4Ío)

!0:1 .?i01. t2.3ó2.11y18.2019.0-1. I i6.9í-).39.:16 .2C19-Fomecirocrtode,{!;úsitaçàoFlscoisr{162-E{sinoMédi('i

202 I .2.1(,l. 12.36ó. l0t)8.2019.03- 109.9Ú-39.40
2019 - Fornecimento dç Alimentaçào EscolaÍ (366 - Edueação de Jovtns

Adulto§)

2ü2 t,2t0 t . I ?-361. 10011.20 i 9.03,156.90.19.40 2019 - FoÍrecirncnto de Àiimçrtaç3o Escolar (i6? - Educação F:speciai )

Obs.: A Unidade Escolar deverá exclúr a dotação orçâmentáÍia Íeferente a elientelâ

que a Unidede não atende.

28.2. Para o exercíciô subsequente seião alocados recur§os em dotaçác orçamentáfia

própria pâra o custeio dessa despesa.

29. DAS PEIIÂLÍDADES

l9.l. O Fomecedor que. convocado dentro do prazo de validade <ie sua proposta' não

celebrâr o contrato ou a atA de registro de preços, deixar de entregal'ou apresental

docunrentaçâo Íàlsa exigida pera o cer-iâme, ensejar o retaÍdamento tla execução do

seu objeto. nâo mantiver a proposra, não ho ar o conteúdo da proposta ofeÍaca,

falhar àu fraudar na execução do coÍirato, compoÍa-se de modo inidôneo, declarar

informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla

tlefesa, ficará impe<lido <le licitar e cortratar coni â ,{dniinistração e será

descredenciado junlo ao C.'\DFOR/SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos"

enql]anto perdurarem os motivos delemlinantes da puniÇão ou até que seja promoYidà

a ràabilitaçao perar{e a própria autcridade que aplicou a pe,alidade, sem prejuizo das
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31.5. O desatendimento de exigências Íbrmais nio essenciais não importará no
afastamerlto da licitante. desdc qite se.ia pt'ssivel a al'erição da sua qualificação e a
exata comproensão da sua propostit.

31.6. I:xigências ibrmais nào essenciais sâo aquelas cujo descumprimento não

acarrete iriegrilaridade no procedimetrto, etn terÍRos tle processualização, bem como

não importem em vantagem a utna ou rnais iicitantes em detrimento das demais.

31.7. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer lase do
julgamento promover diligência destinada a esclarecet ou complementar a instrução

do processo e a aferição do preço oÍ'er-tado, bem como solicitar a órgãos competertes

a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

3l .8. O Pregoeiro. no interesse rJa .,\dministraçào, poderá relevar omíssões puramente

lormais obsen'adas na documentaçâo e propesta, desde que não contrariem a

legislaçào vigente e não contpron-reta a lisura da licitação, sendo possível a promoçào

de diligência destinada a esclalecer ou a complementar a instrução do processo.

31.9. Caberá à empresa licitante aconrpaúar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão. ficando responsár'el pelo ônus <iecorrente da

perda de negócios diante da inobsen ância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistcma ou di: sua dcsconuxã».

31.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos. excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencin',ento. Só se iniciam e vencem os pÍazos em

dias de erpediente no Conselho Escolar.

3l.l l. As norrnas que disciplinam este Pregâo serão sempre interpretadas em ià*:or

da ampliaçâo da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança

do futuro contrato ou da execução do objcto licitado.

33.i2. A empresa Contratada deverá manter durante tcda a execução do conÍato e

execução do objcto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas. todas as condições Ce habilitação e qualiiicação erigidas na licitação.

3l.l.l. Em consonância côm o Art. 78. capuÍ, da Lei Federal n'. 8.ó66193' nâo será

admitida a subcontratâção do obieto da licitação.

31.14. O Conselho Escolar reserva-se o direiro de alterar as condições deste Edital e

reabrir prazo pêra âpresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação

da proposia.

31.15. () Presidente do Conselho Escolar compete Ai{ULAR çste Pregão por

ilegalidrrde. de oficio cu por provocação de qualquer pessoa. e REVOGAR o certame

por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato supervenienre' mediante

xto escrito e fundamentado (art. 5l dc' f)ecreto Estadual n'9.6662020)'

3 I .l 6. A auuiação do Pregâo induz à do conrato.

31.17. As licitantes não lerão direito à indenização em deconência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contrâtada de boa-Íé tle ser
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29.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR:

29.1.64 multa poderá ser descontada dos pagamenlos eventualmente devidos, ou

ainda. quando lbr o caso, cobrada -iudiciahnente:

29. I .7 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas. a licitante estará

sujeita ainda às penalidades previstas na Lei Federal n.' 8.666/1993 e demais

legislaçôes aplicáveis.

30. DÂ CONCILIAÇÃO E NÍEDIÂÇÃO

30.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à Íbrmaiizaçâo. execução ou

encerramento do aj uste decorrentes desta licitaçâo serão submetidas à tentaliva de

conciliaçào ou mediação no âmbito da Cârnara de Coneiliação' lri[ediação e

Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na frrrma da Lei no 9.307' de 23 de

setembrc de 1996 e da Lei Comrrlementar Estadual n" 144, de 24 de julho de

20r 8.

30. DA CLÁUSTÍLÀ COMPROMISSÓRÍÀ

30. 1. Os contlitos que possam surgir relativamente ao ajrste decorrente desta

iicitação. acaso não puderem ser equacionados <ie forma amigável, serão. no tocante

aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n'
9.307. de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadr.ral n' 144' de 24 de

julho de 2018. elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂUane. Og

C'ONCILIAÇÀO. II'IEDhÇÀO E ARBITRAGEIVí DA ADIV{I}'iISTRAÇAO

ESTADUAI. (CCI\.{A), outotgardo a esta os poderes para indicar os arbitros e

renunciando exprcssaÍnente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento

desses ccnt'litos.

3T. DISPOSIÇ:ÔE§ GERAIS

3l .i . Este Editat Ceverá ser lido e interpretado na integra. Após o registro da proposta

no sistema, nào serão aceitas alegações de desconhecimento.

i I .2. A licitante serii responsár'el por todas as transações que lorern efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assurnindo como firmes e verdatieiras suas propo$as,

assim como os lances inseridos durante a sessão pública

3l .3. As licitantes sâo responúveis pela fidelidade e legitimidade das infomrações e

dos documentos apÍesentados em qualquer fase da licitação.

3l .4. As licitantes deverão acessar diariamente o sire h'w-w.çomDresnet.gqgú\'.br a

Í'im de romar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e

informaçôes sobre o undameuto da realização da sessão do Pregão.
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ressarcida pelos enc gos que tiver supoÍadô no cumprimento do contrato (afi' 51.

paúgrafo único. do Decreto Estadual n' 9.666i?020i.

31.'18. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de

má-té. o Conselho Escolar comruricará os fatos verificados à Procuradoria Geral do

Estado * PGE e ao l\4inistério Público Estadual, para as providências devidas.

3 I .l 9. Para as questôes resultantcs deste instramento, fica eleito o foro da Comarca

<te Goiânia-Co, com renúncia cxprcssa a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja ou venha a se tomar.

32. ANEXOS

l2.l . São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:

o ANEXO I _. Termo de Referêlcia

. ANEXO II * Modelo de Declaração

. ANEXO III -. Modelo de Declaração de Enquadramento na Lei
Complementar no 1 2 

-7 
! 2046

. ANEXO IV - lv{odelo de Proposta <le Preços

. ANEXO V - Minuta ContraÍ*al

. ANEXO VI - Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da

.Adrninisuação Estadsal (CCIMA)

CONSELHO ESCOLÂR.ÀNA ALGEIVIIR{ DO PRADO, em PALES'IINé. DE
COIÁS-GO, I 9 do mês de agosto de 2021 .

f
\

J>

Preuoci (a) do Conselho Escolar Ata Aigemira do Prado

Pregão Eletró:1ico 202U2
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ANEXÚ I - TERMO RC}'ERÊNCTÂ

1. OBJETO

Conlratação de empresa para fomecitnento de gêneros alimentícios pala a

Aliarentação Escolar. com o intuito de atender às necessidades do Conselho

Escolar Âna Àlgemira rlo Prado no município Ce Palestina de Goiás' ccntbnne

Edital e Ailexc's- de acordo cor:r as espeeificações e quantidades estabelecidas no item
.+ desie tem10.

]. JUSTíFIÇÂTIVÂ

:.1 A presente aquisição visa o fomeeimento ile alimentos variados c segurcs- q§e

contribuarn para o cresrimento e desenvolvir..rento saudável dos alunos matricula<ics

na rede pirblica de ensino do Estado de Coiás. garantiÍldc meihoria do rendimento

escolar e segurança alin'rentzu e nutricionai, bem como, condições de saúde àqueles

que necessitem de aienção específica e em rullerairiiidade social. com acesso

iguaiitário, rcspeitando as dii-erenças biológicas entre as faixas etárlas-

Píegão Êletrônico 20?1,/2
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ITE§T t]NIDADE

E'r.zÁo d.
Eóü€âCÉô

2.2 Promover o fomecimeúo gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar cuja

Íinalidade é a execuçâo do Programa Nacional de Alimentação Escolar- junto a

Llnidade Escolar Ana Álgemira do Prado do município de Palestina de Goiás. nos

termos normatizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Estudantil - FNDE.

Para tender o calendiírio escolar do SEGUNDO SEMESTRE »§,2021.

3. DA T'ONTE DOS RECURSOS FTNANCEIROS

Tesouro Federai I:NDE e 
-l'esouro Estadual TE'

4. ESPECTT'ICAÇOES MÍNIMAS DO OBJETO E VAI,ORES

,l.t LOTE 3 - SECOS E ilÍOLHADOS

GÊNEROS
ÂLIMENTÍCIOS QUAiiTIDADE

VALOR \'ÂLOR
UNITÁRIO TOTÀL

KG .qÇAFRÀo

ACHOT--OI-ATADO
EIvI PO

IIISCRIMIN.{ÇAO

Cúrcuma torrada em pó, isenta de,

impurez-as e umidade.'

'4,condicionada 
ern ssco de

:polietileno, íntegro, atóxico,,
resistente, vedado henneticamente ei

limpo. Prazo de validade de 90 clias a

çontar da data de entrega.

Produto contendo açúcar, cacau Êm,

pó. maltodextrina. minerais (cálcio e

Í'erro) vitaminas- podendo conter
cmulsitlcantc lccitina de soja,
aromatizântcs e antioxidante ácido'
ascórbico. Contem glúten e podr'

ronter üaços de leile. Teor de sódio
máxinro de 30 mg em porção de 20
g. Emtralagem alunrinada. plástica ou,

embalagem primária de polietileno
àtóxico e secundária dr- caixa de

papelão, resistettes. .A ernbalagem:

deverá c<lnter extemamente os dados,

de idcntificaçâo. procedência.

in-formações nutricionais, número de

:loie. dsta de validade e quantidade
do produto. Embalagem de 4009.

O p_rodqp deverá aprese_nt:u_ vqlldadg

Pregão EletrÔnico 20?1/2
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.I PCT AMIDO DE MILTIO

5 PCl' ARROZ TIPO I

sêq.trri. d!

Ed{(r{ãô

minima de 6 rneses a partir da data
de entrega na uuidade requisitante.

De origcm vegeul. constituído
fundamerrtalmente por suco de cana-

de-açúcar contendo nc mínimo
99.3% Ce Jacarose, com aspecto

sólido e cristais bem definidos, cor
branca" odor e sabor próprios do
produto. livre de fermentação, scm

urnidade, sem emPedramentos,

isento de matéria termsa, de parasitas

e de detritos animais ou vegetais com

AÇLlCAR CRISTAL embatagem primríLria em plástico
resislente que gaÍanta a integridade
do produto ató o consr..rmo. re-

embalada ern fardos reforçados.,

Embalagem de 2 kg. Prazo de
validade rie 06 mcses a contar dal

data de entrega. A data de validade
cleverá constar da emhalagent'
primaria e da embalagem secundária,

exceto quando a embalagem
secundária lor lransParente.

Produto amiliiceo extraido <io rnilho.
Ernbalagem de polietiieno atóxico ou

embalagem primária de polietileno
âtóxico e secundzria de caixa de
papelâo e resistente. A embalagem
deverá conter extemamente os dados

de iCentilicaçío, procedência,
intbrmações nutricionais. número de
lote, dam de valiCade e quantidadc.
do prcduto. O produtt-r deverá:

apresenlar validade mínima de ó
mcses a pariir da data de ent-rega na

unida,Je requisitante. Embalagem de

lkg'
Anoz agulhinha, tipo l. branco,
polido. classe longo fino, iseoto de
irnpurezas. Embalagem de
polietileno atóxico. resistente e

transpaÍente. A embalagem deverá

conter extemarnente os dados de

identitlcação. procedência,

infomrações nutricionais. númerc de

P í egão Elev ô nico 7o2t í2

PL"I 3' 5.S9 133.61

6 I,16 48.9ó
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lote. data de validade e quantidade
do produto. () produtc deverá:

apresentaÍ ralidaile minima de 6
meses a partir da date de t'ntÍega na

unidade requisitante. Erabalagem de

5 ke.

6 PCT COCO LAL,{DO

7 UNIDADÉ CRE\{E DE LEII'E

8 l INIDADT] ITXTFL{TO DII
TOI,lATE

Coco ralado. desidratado, integral e

SEI\4 adiçào dc :,ç(rcar. A
crnbalagern dererá coniet
rxtcmamellte os dados dc
identificação. procedilncia.
informaçôes nutricionais" número de

lote, data de validade e quantidade
clo produto. Embalagem de
polietileno atóxico, resistente.

transparente ou aluminatia de 100 g.

O produto deverá apresenur validade,
minima de 02 meses a psrtir da data

de entrega na unidade requisitante

Creme de leite, pesteurizado, sabor
suave. consistência firme, embalado
em embalagem longa vida d.t
aprcximadamenre 200 g de peso

líquido, atóxica. limpa. não violado,
resistente. A embalagem ,Jcverá

conter externamente os dados de,

identificação. procedência.
infomração nuricional, número de:

lote. data de validade. quantidade dol
produto. númerrr drr registto tto

Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA. Validade
míninra a contar da data de enttega:

6 rneses.

Tomate. açúcar e sal. I'eor máxinro
de sódio 135 mg em porção de 30 g.

A embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identiÍicação, piocedência,
informações nutricionais. número der

lote. data de fabricação, data de
validade. quantidade do produlo.
I-ata, sachô ou tetrapak de 1 kg.
Prazo de vaiitlade: n''.ínimo dç 2'
mescs a partir da data de enlrega

Pregão Eietrônico 202112
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9 LNIDADE
FERMENTO

QUi]VÍICO

Ft.IBÁ h4IN4OSO

LEII'E DI-i VAC.{
INTEGRAL LTH'T

Anrido. iêrmentos qr-rímicos:

bicarbonatr, de sódio e fosfato,

monocálcico e regulador de acidez:

carbonato de cálcio. A embalagem
deverá conter externanente os dados

de iclentificação, procedência,
:informações nutricionais. número de,

,lote. data de fabricação. data de'

validade, quantidade do Produto.
Embalagem plástica ou metálica dei

100 g. O produto tleverá apresentar

validade minima Ce 06 treses a partir.

da data de entrega na unidade
rcquisitante

Produto obtido atravL:s Ca moagem

do grãe-r de milho de boa qualidade.

fortificado com Íêno e ácido fóiico.
z\ embalagenr deverá conteÍi
externanente os dados de

identificaçào, procedência.

inti:rmações nutricionais, número de

lote. data de fabricação, data de

validade. quantidade do produto.,

Embalagem de polietilerio atóxico.
resistentc, transpareltefuor de I kg.
O produto deverá apresentar validade
mínima de 06 rneses a partir da data:

dc entrega na unidade requisitante

Leire integral- estabilizantes citratoi
de sodio. tÍilbslato de sódio.
rnonofoslalo de sódio e dilosfato dc
sódio. Nào contém glúter-r. 'Icor de

sódio entre 120 a ló5 nrg em Porçâo,
de 200 nri. Embalagem tetrâpâk de l:
litro. A en.rbalageur deveÍá conter
extemamente os dados det

identificação, procedência,'
informações nutricionais. lúmero de,

lote. data de fabricaçào. dala de

validade. quarrtidade do produto e

número do Registro no SIF, SÍSE ou,

SIM. O prod,uto deverá apresentaÍ
validade rnínima de 06 meses a panir
da data de entrega na unidade'
rcquisitante

Pregão Eletrônico 2021/2
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12 PCT
IviACARRAO

Sêmola de trigo enriquecicla com
feno e ácido fólictr, ovos e curantes

natuais urucum e cúrcunra (aça&ão).

A embal:rgenr dcverá üonler
extemarüelite üs dados de

identiircsção, procedência,

informações nutricionais. número de

lote, data de fabricaÇão, data de

validade e qu.antidade do produto.

Embalagem de polierileno atóxico,
[esistente e úansparente de 500 g. O
pro<iuto deveú apresentar validade

minima de 06 meses a partir da data
tic entrega na unidaCe requisitantc

Oleos vegetais tíquidos e

interesterit'icados, com 00,'o de'

gordura trans, podendo conter ieite
e,rou soro de lcit.' el'll Pó.
enrique,-'idtrs d,,' r'itamiuas c

adicionatla ou nãc de sal. Teor de,

sódio máximo 60 mg e teor de

lipídio mínimo 70Yo em Porção de l0
g. A embalagem dcverá conter'

extemaÍnente os dados de

identit-rcaç:io. procedência,

infomrações nutricionais, númere't de

lote, dala de fabricação, dau de.

validade e quantidade do Produto.
Embalagem pliística de 1 kg. Or

produto deverá 3presentar validade

minima de 06 meses a paÍir da datã,

]'IPO PARAFUSO

-- 
tttiÍt ô uetá. 

"m 
iãniêrráj jiÀ,píêi;.

grão inteiros; imerso em líquido:
tamaítho e coloração unifornies-
Acondicionado em lata ou sachê,

füll.llO VERDE EM devendo ser tonsirlerado peso

CONSERVA líquido o produto drenado.

Elt{tsALAGE\'l de I kg. O Produto'
deverá apresenta: valiCade minirna
de 06 meses a PaÍir <ia data dei

entrega na uni<iad-e- requisitante

287 2.44 700.28

i3 UNIDADE

l,+ I,INIDADE

JI{ARGARI].iA

CON,,i SAL

OLEO VEGETAI,,
(soJA.1

38 11.71 4{5.7,1

97 14.02 i.359.94

Produto obtido do grão de soja.

Líquido viscoso refinado, fabricado a

p{i1 dc narerial P_riPas d9 b91

Pregão Sletrônico 202U2
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16 DZ

17 KG

qualidade e limpas. A embalagem
deverá conter extemamente os dados'

de idcnrificaçào. procedência.

informações nutricionais, número de,

lote. r.laÍe de fabricação. data de

valiclade c quantidade do produto.
,Embalagem de polietileno
tereftalado (PE'I) de 900 ml. O'
produto deverá apiesentaÍ vaiidade.
mínima de 06 meses a partir da data

dc' entl'ega na unidade reqLltst tante

OVOS DT]

GALINHA

Ovo de galiúa, branco ou de cor.'
classe A casca limpa, integra, senl

manchas ou deformações e'

acondicionados em bandeja de:

papelào própria. .4. cmbalagenr

deverá conter extemamente os dados

dc identiticaçâo, procedência.

infomrações nutiicionais. núnero de'

lote, data de validaCe, quantidade do
produto e Registro no SIF, SISE ou
SINÍ.
Natural, sabores variados. em

embalagern com identiiicaçâo ilo
produto- marca do fabrican'te, prazo,

de validade. O Produto deverá terr

registro no Ministério da Agricultura
e/ou M'rristério da Saúde. Deve ser

observado o transpt)nc de todos tts:

itens ern veículos higienizados'
iscntrrs de qualquer resíduo que

cxponha os produtos à contaminação

POLPA DE fisica, química ou biológica e que,

FRUTAS - VARIOS garantam a sua temperatura. Os

SABORES produtos ot'ertados deverão possuir:

prazo de validade não inferior a 12

'1doze) meses. sendo que, no ato d3

entrega do Produto. PodeÍão ter.

transcorrido, no máximo, 60'

{sessenle) dias da data de sua'

fabricação. No ato da e rega a PolPa
de fruta deverá esrar congelada com,

temperarura de - l8"c com tolerância
até -i5"C. O Produto deverá
aFresentar validade mínirna ilc

Pregão Eletrôniso 2021/2

7) 6.93 498-9ó

5.83 357-966 i.+00

Secrêtaíía de Estado da EducaÇão - SÉOt-Ç
Gerência de l-icitaçãe

Qrinta Avenida. QC, 71 nê ?í2 SêtÕ. Leste Vi,ê Nova CEP 74.643-C3S
Goiânia - GO



18 KG

ls PCI'

QLir-.lJO
MUSSARIlI,A

SAI,

meses a partir da data rie entrega na

unidadc requisitante

Queijo muçarela obtido através do
leite de vaca. sspecto de ntassa

semidura. cor branco creme

homogênea, cheiro caracteístico e'
,sabor suave levemente salgado,'

froduto fatiarlo. Embalagem de'

polietileno aloxico. rtsistentc c

tÍansparente. A embalagem deverá'

conter exiematrlente os dados de,

identificação, procedência,'

informações rrutricionais, número Ce:

lote, data de làbricação" data de:

validade. quantidade dc produto e:

número do R.egistro no SIF. SISE r-ru'

SIN'I. O produto deverá aprescntar
ralidade mínima de 07 dias a parrir
da data de entrega na unidade
requisitarte
Produto refiriado e iodado. A
embalagenr dcverá contcr
extemamcnte os dados de

identificação. procedência,
inÍbrrnações nutricionais. número de:

iote, data de fabricação, dala de'

validade. quantidade do produt<t.

Emhalagem plástica- termos soldada,

atóxica e (ansparente de I kg. O
produto deveni apresentar validade'
minima de 0ó nieses a partir da data

5,500 32.2i i77.4q

l .20 r 8.00l-5

\.ALOR TOTAL NlÉDIO DO LOTE
dc entrega na unidade requisitante

03

4.5 Os lotes com valores inferiores a RS E0.000 (oitenta mil) serâo exclusivos de

ME,/EPP:

4.6 O valor apresenta<io compreende todas as despesas concementes ao objeto desta

aquisiçâo. tais como; ransporte. mão de obra, impostos. encargos sociais. tabalhistas-
previdenciários. fiscais e comerciais, embalagens. fretes, ta\as e outras despesas de

qualquer narureza que se façam indispenúveis à perfeita execução do objeto-

PreBão Eletrônico 2021/2
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tlií
4.7 A Licitante vencedora do procedirnento licitatório no ato da entrega. deverá seguir

as recomendações conforme a Resolução RDC n" 216 de 2004' da Agência Nacionai de

Vigiláncia Sanitária - ANVISA,

4.8 Ouando do Íbmecimen to. as quantidades ooderâo ser alteradas para mAtS (rU Pafa

menos. bem corno a-s datas oodem ser modificadas de modo q atendam às

necessidades da Unidade Escolar, de aco com a demanda mensal. o em tr sta o

cenário de oandenria orovocada oelo Corona vírus (Covid-i9)

S. I}À FORMÂ DE PAGÀMEI{TO

5.1 () pagunento será efettndo no prazo de 30 (trinta) dia's corridos e eÍetuado por meio

de fransferêncin Bancária em conta jurídicâ contendo as respectivas Notas Fiscais.

devidamente atestadas, uma vez concluído o processo iegalnnente adotado pelo

Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), para soluçãc de seus dóbitos:

5.2 O pagamento será eÍ'etuado pelo Cortselho Escolar. conÍendo o númeto do processo.

a descriçâo individualizada dos itens com os seus valores unitário e total. bem epmo as

Certidões de llesularidade Fiscal Federal. Tratralhista. Estadual c Municipal
dcvidame nte aturlizadas.

5.3 Em caso ile irregularidade na emissào dos documentos fiscais, o prazo de

pagirmento ser! contado a paíir de sua Íeapresentação, desde que devidamente

reguiariu-ados.

5.4 O Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO). pagará à §ontratada, mediante a

compatibilidade com as obrigações assumidas c todas as condiçôes de habilitação e

qualiiicação exigi<ias na licitaçào, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei l'edcral n"

8.ó66193.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENT"4,RIA

6. I As despesas decorientes do presente. corrcrão por conÉ dos recursos constanles no

orçameato de 2021. qual seja:

f:r..,iDF

Dotação ()rcamentária 'Niveis de Ensino - FNDE
2t12 i.24ü1.11.-161.1008.2019.0 2019-Fornecimento de Alimeltaçãc Esct'rlar (36 [ -
1.109,90.j9.40 iEnsino Fundamental)

Zoz t .:+o t . t :.iO r. r ooÚ.:irr §.o1or q-f õméciÀJnto de aiimerrtaçaô eicolar (361 -
j. ! t19..10.:19.i10 Insino Fundamental)

101t.1401.12.362.1008.2019.0,1019- Fornecimenro tie Âlimentaçâo Escolar (361 '

Pr€gão Eletrônico 202u?
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3.109.90.39.r10 Ensino !tédio)
2021..2401 .12.366.1008.2019.0 2019 - Fomecimento de r\limentação Escoiar (366 -
l. i 09.9ú.3S..10 Educação de Jovens Adultos)

).021.2401.12.367.1008.2019.0 2019 - Fornecimento de Alimentâcão Escolar (367 -
i.109.90.39..í0 Educação Espetial)

PROTEGE

Dotação orçamentária Niveis de Ensino - PROTE (;E

2021 .2401.12.3ó I .1008.2019.0 l0l9-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 -

3.156.90.39.40 .Ensino Fundamental)

1021.24t11.1,2.361.1008.2019.0 2019-Fornecimeuto de Alimentaçâo Escolar (361 - E

3. i 56.40.39.40 Fund. Municipaiização)

2021.2101.12..36:. r oog.zrirt.ô1019- FórnecimJntô àe Alírrrentaçio'Escôlar (362 -
l.i 56.90.39.40 Ilnsino Médio)

2021 .2401 .12.i66.100S.2019.0 2019 - Fomecirnento de Al imentação Escolar (i6ó *
t 156.90.39.40 Educação dc Jovens Adultos)

2021.2401.12.i6?.1008.2019.0 2019 - Fomecimento de Alimentaçâo Escolar (367 -
3.156.90.39.40 EducaÇào Especial)

Ob's.: A Llnidade Escolar deverá excluir a dotação orçamentiíria refereute a clienteia
que a Unidade não atende.

7. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E

NORTI1ATIZÀÇÃO

7.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda

ser trovos e originais não sendo aceito ern hipótese alguns produtos reaproveitados

eiou tàlsi{icados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades

ca-biveis:

7.2 Os produtos supramencionados. objeto do presente Termc de Referência- devem

ser prodrzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações

constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal no 8'078, de I l/09i 1990

(Código de Defesa do Consumidor)l

7,3 Os produtos acondicionados em latas. papelão ou plástico. não poderão apresentar

amassados^ arranhões e deformidades:

7.4 No aro da entregc aeúum dos produtcs poderá estar colil rfais de 60 dias de

fabricaçâo;
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7.-i Os produtos tieverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de

no mínimo de 3 i.três) meses a contar â data do recebinrento-

8. DA PORilIA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

8.1 As entregas estão previstas para seÍem realizadas parceladamente por §emans-

contbnne Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar:

8.2 A entrega deveni ser realizada na sede do Colegio Estadual Ana Algemira do

Prado na Avenida Jaime Gouveia Vilela S/n - Sctor Justiniano.

8.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horario comercial das 08 às 18 horas,

de segunCa a serta feira, exceto feriados, tros iccais indicado e acordado com a

Unidade Escolar- conforme cronogmma de entrega deiinido pela contratante e será

acompanhada por fiscal desigrrado especialmente para tal fim' o qual será responsável

pelo atesto do ato;

8.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerào por conta

erclusiva da empresa contratadzu sem qualquer custo adicional solicitado

posterionnente. O tranSporte dos âlimentos deverá acontecer conforme a-s normas da

Legislação da Vigilincia Sanitária. de preferência em veiculos fechados ou abertos

com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene. para garantir a integridade

e a qualidade dcs mesmos;

8.5 A Contratada assume como exclusivamente §eus os riscos e as despesas

decoffentes do fomecimento do material. mão-de-obra, necessário à boa e perfeita

entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também' pela idoneidade e pelo

comporÉmento Ce seus empregados, pÍeposto§ ou subordinados, e ainda- por

quaisquer prejuizos que sejam causados à Contralante ou a lerceiros;

8.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do praz-o de vigência do

contrato;

8.7 A Contratadâ somente receberá pelos produtos entregues;

8.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Ncta Fiscal para pagâmento com a

quantidade dos produtos entregues;

8.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do tiscal designado para

receber, conferir e aceitar o produto:

8.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais

respectivos. e deve conter. obrigatoriamente. a especificação do item. marca do

fabricante e quantidade entregue;

8.11 Os produtos deverão ser scondicionados em embalagens que atendam as

Norrnas Técnica-s Brasilciras. originais intaclos' apropriadas para armazenamento de

Í'orma a preserver a entrada de urnidade, poeira e Froteção conra alteraçôes de

qualidade c cor:

8.12 Materiais sem identií'icaçào serio rejeitados no ato da entrega;

Pregão Eletrônico 20?1/2

Secrêtãíia de Estâdo dâ lduca§zo -

GerÉncia de Licitâçlo
Cú;nl3 Ávenida. A,j. ,'i a' 2i2 Setôr Lesl€ "./i:a 

i'jqva OEP: 74.843'8'J)
{jorâniê - GO



€râés d.
Edu(ôqáo

8.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos:

8.14 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificaçôes'

Verificando-se defeitoís) no(s) bem(ns), a contratada seú notificada para saná-lo ou

substituir. parciaimente ou na sua totalidade. a qualquer tempo. no prazo máximo de

02 (dois) dias corridos;

8.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos' imperÍêiçôes.

alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou aprcsente

quaisquer caràcteristicas discrepantes às descrilas neste Termo de Referência,

Normàs Técnicas, Laudos de A*ilises Laboratorial, Laudos Técnicos e de

Aprovação. ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho

Eicolar, ticará a fomecedora ciente de que , ato do recebimento não imponará sua

aceitação.

8.1ó 0 t'omecedor deverá entregaÍ as fÍutas e legumes em caixas plásticas de

monobloco a fim de cvitar a presença de roedores e inseios, Íiciurcio "expressamelte''

proibido a enlrega en caixas de madeira

8. i 7 Responsabilizar-se pela procedência- qualidade e entrega dos Frodutos.

9. DAS AMOSTRÁS _ PRAZO, LOCAL E CONDIÇÔES DE ENTRNGA

9.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,

nos lermos do ar1. .i3. inciso XI, do Decreto estadual n" 9.666120201'

9.2 E facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser apreseunda

a partir da solicitação. em local a ser determinado pela unidade Executora (Unidade

Eicolar). as mesmas deverâo ser solicitadas a depender da marca. caso seja uma

marca pouco conhecida, havendo a necessidade de avaliação e cerificação da

qualidade e deverão ser apresentadas enr 3 dias úteis após a convocaçào:

9.3 At's) amostÍa(s) deveni(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)

respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) a^s caracteríslicas

especificadas. O(s) documeuto(s) poCe(m) ser pro§pectos, catálogcs ou desenhos

dcr(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto. referência de seu

tàbricante e o nome e CNPJ do fomecedor.

9.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSIRA(S) poderá(ão) ser aberto(s).

manuseado(s). desmontado(s), receber coÍes, secçôes, vittcos ou rnovitnentos nas

peças. se necessário, sendo devolvido(s) ac fomecedor no estado em que se

encontrar(cm) ao final da avaliação tecnica'

9.5 Para arrálise das amoslras os parâmetros úilizadcls serão baseados no Termo de

Rel'erência e os atributos sensoriais qtte envohem análises de cunho subjetivo
verificando aparência, §or. sâbor. textura e cheiro

9-6 Será nomeado, pelo Conselho, rtm responsável pelo recebimento da amostra, a

nomeação do :nesmo deveú ser por meio de portaria e deverá consteJ nos autos:
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9.7 O responsável pelo recebimento deverá docuraentar nos autos, de imediato. o

recebimento das amostras, e emitir o Parecer 'fecnico das Amostras' em até 24 (vinte

e quatro) horas após a entrega das mesmas;

9.8 Não lravendo apresentâçào das amostras no pl:zo estabelecido" bem como não

sendo estas aprovadas. a empresa proponente vencedora será desclassificada do

certame. sendo então solicitada e examinada a àmostra das empresas proponentes

subsequentes obsen'adas rigorosamente a ordem de classificação' no mesmo prÍzo

constante.

TO.DAS OBI{IGAÇÔES DA CONTRATADA

10.1 'lodos os encargos decorentes da execução do ajuste são de exclusiva

responsabilidarJe da c0NTRÂT.ADA, que deverá fomecer os produtos de acordo

com as especiticações, condiçôes e prazos previstosl

10.2 A CoNTRA.TADA deverá manter as condições de habilitação dtuante o periodo

de fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam. direta e

indiretamente. sobre os produtos adquiridos;

10.3 A CIoNTRATADA tambern devera cumprir todas as condições constantes deste

Temro de Referência e responder todaS as consulta-s que a contratante realizar no que

sc referc ao alcndinrento do c,hjeto:

10.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo' scguro, fiete, encargos

fiscais. comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natriÍeza;

10.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste

TERl,tO DE REFERENCIA e, por conseguinte, no CONTRÁ]O e Nota de

ernpenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outÍo diverso daqueles.

II.DÀS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

I 1.1 Atuar de forma ampla e completa no acompanhanrento da execução do objeto:

11.2 Exigir a Íiel obsen'ância dos produtos fomecidos, regisüando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia sera encaminhada à

empresa CONTRATADA. objetivando a imediata correção das irregularidades

apontadas.

I I .3 EÍênrar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos.

I2. DAS PEN,{LIDADES:

i2.'l O Fornecedor qtte, convocado <ientro do prazo de validade de sua proposta" não

celebrar o contraÍo. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigi<la para

o certanle, ensejar o retardamento da execução do seu objeto- não mantiver a

pÍoposta. não honrar o conteúdo da proposta ofertada, falhar ou fraudar na execução

do contrato. comporta-se de modo inidôneo ou cometel fraudc Íiscal. garantido o
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direito prévio da ampla defesa" ficará impedido de licitar e contratar coln a

Âdministração e será descredenciado j unto ao CADFOR pelo prazo de até 05 (cinco)

anos. enquanto perdurmem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja

promovida a reabilitaÇão perante a própria a'atoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e

dcsadas segundo a natureza e a gravidade da Íàlta cometidal

12.1.t. As sanções previslas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente.

de acordo com a graüdade do descumprimerÍo, facultada ampla defesa á
CONTRA'IADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

12.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atÍaso injustificado na execução do

conúato ou instrumento equiralente, sujeiralrí a contratada. além das cominações

legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da inliaçâo.

obedecida os seguintes limites máximos:

12.1.2.1 10a/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empeúo ou do contrato' em

caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do

adjuriicatário em firmat o contrato ou retirar a nota de empeúo. dentro de l0 (dez)

dias contados da dcta de sua convocaçào;

12.1.2.2 0.3oÂ (úês décimos por cento) ao dia, até o trigesimo dia de araso. sobre o

valor da par1c do seriçc não realizadol

12 .1 .2 .3 O .79'o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço nào

realizado. por cada dia subsequente ao trigésiruo:

12.1 .3 A suspensáo de participação em licitacão e o impedimento de contratar com a

Atlministração deverào ser graduados pelos seguintcs príLzos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

l. aplicaçâo de duas penas de advertência, no prazo de l2 (dozc) meses.

sem que o fomecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo

determi nado pela Administraçâo;

2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria ibmeeida:

2. - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execuçào de

obra. de serv'iço. Ce suas parcelas ou do fcrnecimento de bens;

3. - 24 (vintc e quatro) meses, nos casos de;

1. entrcgar como verdadeira mercadoria Íàlsificari4 adrrlterada,

deteriorada ou daniÍ'icada;

2. paralisação de serviço. de obra ou de fomecimedo de bens sem justa

fundamentaçào e prévia comunicação à Administração:

3. praticar ato ilicito visando frustrar os objctivos de licitação no ânrbito da

admirristração estâdual:

4. sofrer condenação delinitiva por praticar, por tneio rloloso, fraude fiscal
no recolhimenlo de qualquer tributo.
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I 2.1 .4 as penalidades serâo obrigatoriamente registradas julto ao CADFOR;

12.1.5 A multa poderá ser desconlada dos pagamentos eventualmente devidos. ou

ainda. quando for o caso, cobrada judiciaimente;

12.2 Pelo ciescumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita

ainda às penalidades previstas na Lei n.' 8.666/1993 e demais legislaçôes aplicáveis.

13. DA FlscAllzAÇÃo Do CONTRATO

13.1 A tiscalizaÇão do contrato será cotnposta por uma comissàc de três ou mais

sen,idores a serem indicados pelo conselho Escolar de cada unidade Escolar,

instituídos por l'onaria de Gestãol

13.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos

moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação.

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1 O referido contÍato administrativo será celebrado após o término dos

procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência

àe 7 (sete) meses. iniciando-se a contagem do prazo no molnento da assinatura'

15. DO zu:ÁJUSTE DE PREÇOS

i5.l Os preços serão fixos e irreajustáveis face ao que dispõe legislaçào vigente'

16. DO ACRÚSCIMO E DA STTPRESSÃO DE SERVIÇOS

I6.l -lanto os acréscimos quanto as suprcssôes possuem o limite de 25oto,

unilateralmente, do valor inicial arualizado.

17. DA SLTBCONTRATAÇÃO

17.1 Em consonância com o Art. 78. caput, da Lei no. 8.666/93. não seni adrnitida a

subcontratação tio objeto da licitaçã-o.

AN€,XO II - MODELO DE DECI-.A.RAÇAO

Ref.: Processo n"2021.0000.000.0000
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io) sob as penas cabíveis, que não utilizâ, no estatrelecimento, trabalho noturno,

perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a

*"n-or". de 16 (dezesseis) anos. salvo, na condição de aprendizes. a partir de l4
(catorze) anos, nos termos do ar1. 12. XIII' do Decreto Estadual n" 9 '66612020 '

2.) Soh as penas cabíveis, que possui todos os requisitos exigidos no Eldital

de pregão Eletrônico n" 0002021. objeto do Processo n' 2021.0000.000.0000, para

a habiiitação. quanto às condições de qualiiicação jurídica. técnica, econôntico-

financeira e regulariciade Í'iscal e tratralhislr'

_1.) Sob as penas cabíveis, que não se encoÉtra em nenhuma das siiuaçÔes previstas

no item 5.2 do Edital de Pregâo Eletrônico n" 000/2021.

4") Sob as penas cabiveis. que não possui em seus quadros de empregados e em seu

cotpo socielário/aciolário cônjuges, compaÚeiros ou parentes evn linha rela ou

cr_,lateral, até o terceíÍo grau, ou por atinidade, até o segundo grau. coni dirigentes ou

servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem

diretamente na realização do certame e/ou na Íbrmalização contratual'

5") EstaÍ cienre que a falta de atendimenro a qualquer exigência para habilitação

.oi',.t*t" clo Edital de Pregão E1etrônico n'000/2021- ensejará aplicação de

penalidade à Declarante.

€ltidrrd. I

Edr€âçãô i

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" por intermédio de

seu representante legai Sr(a) portadorla) da Carteira de

ldentidade no............................... e do CPFit'tF n'.,.................DECLARd:

( ilata)

(Digrtar o nome do Representante Legal e assinar)

ÂNEXO III _MODELO DE DECLARÂÇÃO DE ENQUA}RAMENTO NA
LíI COIVIPLEMENTÂR N" 12312A06
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À (norne/rzzâo social)
ürtermédio de seu representante legai o(a) Sr.(a)

Carteira de Identidade n'

PIi.ECÁO ELETRÔNTCO N' OIX}/20?1

Processo n' 202 1.0000.000.000fJ

, inscrita no Cn"PJ n'

e do CFF n'

|roÍ
portador(a) da

iegais para a quaiificação
a aptidão para usufruir dc
Compleme;ltar Federal no

DECLAIIA, sob as penas ia lei. que cumpre os requisitos

como mictoempresa ou eclpresâ de pequelo poÍe, e atesta

tratamenlo favorecidrr estabelecido ncs arts. 42 a 49 da Lei

l23r'2006, aão possuindo nenhum dos impedimcntos previstos no § 4o do atligo -1.'da

ret-erida Lei.

!.ocal c riata

i{eprescnteute legai

§gtol

Â falsidade desta DECLÂRÀÇÃO, ot4etivando os bencficios da Lei
Complementar n' 123i2006, caracÉerizará crime de que trâta o art' 299 do Código
penal, sem prejuizo do enquadrametrto em ouÚras Íiguras penas e das penalidades

previsÉas neste Edital.
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ANTXO IV - MODELO DE PROPO§TA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOO/202 I

Processo n" 202i.0000.000.0000

Razâo Social:
(rNl,.Í:

L:.ndcreço:

iLil l r 

"i-!t':

,Àgência: (nomeirf)

do Signatário - par& assinatura do çorrtratü

,Conta Correntc:

llanco:
Darjcs

Non:e: {:

ir"aciorralidade: .identidade: CPF:

Ite
m

. . Preço Preçt-r ?reçc Preço
unrd Lluantr uniiario coM Toral eoM I runitario sEM I Total sEM I
aoc uüos ICMS (Rs) cMS (R$) cMs (R$) cMS (R$)

Especifi
caçÕes

do
Produto/
Marca

Valor I'otal da P ICNTS (por extenso):

Valcr Total da Plcposta§E'V. ICMS
Convênio ICtr'tS? Sim - ( 1Não - ( )
- Informar, no que couber, a aliquota rlo ICMS.

. Em cumprimento às disposições tla Lei Complementar no 123/200ó' serão

assegurados os seb.uintes beneÍicios às Microen:presas e Empresas de Pequeno Por.e:

I - Prazo para regularização de restriçào na comprovação da regularidade tiscal elbu

rrabalhista na tbrma do itenr I I.16 deste Edital" nos termos do §Io clo art. 43 da Lei

Conrplementar n' l2il20}6 c/c do §1o do art. 43 da Lei Complemenur no 147120141

6.2. Para usufruir dos beneficios. a licitante que se enquadrar como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá declarar-sç como tal no início ao efeluar seu

creáenciamento. Caso venha a lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição'

ó.3. O próprio sisterrra disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como

rrtcroefilpre sa ou empresa de pequeno porte. A não manifestação de enquadramenio-

urmCo indagado pelcr sistema eletrônico. imp licará no decaimento do direito de
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rÉclamar. pÕsteriornentc, essa condição. no intuito de trsufruir dos heneficios

estabelecidos na Lei Complernentar n" 123/2006.

6.4. -A iàlsa declaração ou a nâo apresentação da documentação comptobatória
quando solicitada implicaní na abertura de processo administrativo e a consequente

aplicação das sanções cabiveis.

- Declaro que a validade Ca proposta é de 120 (Cento e Vinte) dias corridos. a contâr

da data de abertura da iicilação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do

aíigo 6" do Anexo IX do Regulamento do Código Tribuuirio do Estado de Goiás

íRCTE). revigorado pelo artigo -1o do Decreto Estadual no 7.36912012, que trata da

isenção do ICMS nas operaçôes e prestação iutemas. relativls à aquisiçâo de bem'
mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido
o crédito íConvênio ICI\IS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos"

encargos sociais e trabalhistas. custos e direitos indiretos. ernbalagens, seg'JÍo, frete e

ate o destino e quaisquer outÍos ônus que porventura possam recair sobre o
Íbmecimento dc obieto da presente aquisição e/ou serviço e que estoll de acordo com

tcdas as normas pertincnles à maléria.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todcs os aspectos relatil'os à licitação

em causa e nossa plena concordância com as condições estabeleciilas no Edital da

licitação r- seus Ânexos.

ilATÁR l:ISSINAR
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ANEXO V - MINT]TA CONTRATUAI,

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOO/2021

eóntrsto '- que celebram (,

CONSELHO ESCOL.A.R .-*--, e a

empresa =:, pam os
fins que especiÍica, sob as candições a

seguir descritas:

DAS PÂRTI]S:

CONTRÂTA]\TE

O PRE§IDENTE DO CONSELHO ESCOLAR. inscrito no CNPJ
n" 00.000.000/0000-00. corn sede ná

Qd._ Setor MLNICÍPIO/CIDADE - GO, neste ato representado

pelo Presidente do Conselho Escolar do Colegio/Escola Estadual

_. contbrme Portaria de Posse/f,lomeação do Cargo n' --J2021, FULANO DE
TAL XXXX nacionalidade XXX. estado civil XX. profissão XX, inscrito no

CPF,rN,{F so'o o no XXX.XXX.XXX-XX. doravante denominado
simplesmente ÇONIIBAIIANTE.
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CO
.TADÂ

estabelecida na
sclb no

. pessoà juríclica de direito privado.
, inscrita no CNPJ

tendo como representante (s) legal (is) os Srs

(as) 

-, 

inscrito (s) no CPF sob o nu

dcrmvanÉ denomi nada simp I esmente (!|* TR{T$.D:{.

r, CLÁUSULA PRI}íEIIIA-DO FUNDÂMENTO LEG.AL

l.i * O presente contralo decorre do Pregão Eletrônico n" /2021. atrerto em

12021. na Íbrma da [.ei Estadual no 17.928 de 27 de dezembro de 2012. do

Decreto Federal n" 10.024/2019. do Decreto Estadual n" 9.666/202A, da Lei Federa!

no 8.6ó6i93 de 2l de juúo de 1993, da Lei F'ederal no 10.520 de 17 de -iulho de

2002. Lei Complementar no 1?3 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal no

1l-q47 de ló de juúo de 2009, Resolução CDÃNDE n" 06 de 08 de maio de 2020 e
demais nonnas pertinentes à nraléria homologado pclo Presidente do Conselho
Escolar" confomre 'Iermo de Homologação de ,'2021 e Proposta de

Preços. tudo constante do processo administrativo
n' 2021.0000.000.0000. o qual faz parte do presente contrato, irrdependentemente de

traiscrição. regendo-o no que for onrisso.

2. CLÁUSUI,A SEGI]NDA -DO OBJETO

2.1 - Contratação de empresa para fornecimertto de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escclar. corn o intuito de atender as necessidades do Conselho
Escolar XXXX. no município ds XXXXX, conforme Edital e Anexos, de acordo com
as especiticações e quanlidades estabelecidas no Termo de Referência.

Item Especi{icação Quantidade

Valor
l.tnitário Total

RS

IJnidade
\ralor
RS

YÁLORTOT.A.L:

2.2- Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas pare rnais
ou parã menos, bcm como âs daÍas podem ser modificadas de modo que
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]. CLÁUSULA TBRCEIRA - DOS REQTII§ITOS MII{IMOS DE QT]ALIDÀDE
DOS PRODUTOS E NORMATIZAÇÃO

3.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda

seÍ novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados

elou falsificados. sob pcna de afastamento do certame e aplicaçào das penalidarjes

cabíveis:

3.2 Os produtos supramencionados. objeto do presente Contrato. devem ser

produzidos conformc as r',Nornes Técniças

Brasileiras. Alem das especiÍicaçôes constantes deste termo deverá ainda atender à

Lei l-ederal n" 8.078. de 11109/1990 (Códiso de f)efesa do Consumidor):

3.3 Os produtos acondicionados em latas, papelâo ou pl:istico, úo poderâo apresentar

amassados. arranhões e deformidades;

1.4 lio ato da entrega nenhum dos pÍcdutos poderá estar com mais de ó0 dias de

tàbricação:

3.5 Os produtos deverâo ser de primcira qualidade e deverão 1er prazo de validade de

no mínirno de 3 (três) meses a contar a dala do recebimento.

.I. CLÁUSULA QUARTA. DA FORMA, PRAZO E LOCAI, DE ENTR"EGA

4.1. A-s entÍegas estão previstas para serem realizadas parceladamente por
(DIÁRIA. SEMANAL oU QUINZENAL), conibrme Cronograma de Eutregas

disponibilizado pela Unidade Escolar;

4.2 A entrcga deverá ser rcali^zada na sede do §OME DA ESCOLA E SEU

ENDEREÇO).

4.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial das 08 às 18 horas.

de segunda a sexta feira, excelo feriados. nos iocais indicado e acordatlo com a

Unidade Escolar, contbrme cronograma de entrega defrnido pela contralante e será

acompanhada por fiscal designado especialmente para tal t-rm, o qual será responsável

peio atesto do ato:

4.4 O úarsport3 e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta

exclusiva da empresa contrâtada, sem qualquer custo adicional solici*.ado

posteriornrente. O transpôrte dos alimentos deverá aconteçer conforme as normas da
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atendam às necessidades da Unidade Escolar, de acordo com a demanda mensal'

tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-l9).

2.3- A CONTRAI'ADA I'ica obrigada a aceitar, nâs mesmas condições de sua

proposta os acréscimos ou reduçôes dos quantitativos dos produtos até o limite de

259ó ivinte e cinco por cento) do montante constante neste Contrato, nos termos do

artigo 65. par:rgrafo lo. da Lei Federal no 8.666/93.



Lcgislaçào <ia Vigilincia Sanitária" de prefer€ncia em veículos fechados ou abertos

com prÕteção (ex: lona) em perfeitas con<iições de higíene, para gârantir a integridade

e a qualidade dos mesmos;

4.5 À Conuatada asstune como exclusivamente seu§ os riscos e as despesas

decorrentes do fomecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita

entrôga dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo

compoÍtamenlo de seus empregados, preposto§ ou subordinadcs' e ainda' por

quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratânte ou a terceiros;

.1.6 rls enuegas dos produtos rie-rerão ser realizadas dentro do prazo de vigência do

côntÍato;

4.7 A Coutratada somente rçcebeÍá pelos produttrs entreguesi

4.8 Em cada entrega der.erá ser emitida a Nota Fiscal Farê PaganrentÕ com a

quâ-etidâde dos produtos entlegues:

4.9 ,à entÍega fica condicionada a aceitação por Barte do fiscal designadt para

receber conferir e aceitar o proCuto;

;t.10 üs materiais deverão ser entÍegues accmpanhados dos documentos Íiscais

respectivos. e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item. marça ilo
fabricante e quanlidade ent.egse:

4.ll Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendârn as

Normas'Iécnicas Brasileiras, originais intactÕs. apropriadas para amrazenamento de

lorma a presen'ar a entra<ia de umidade, poeira e proteção contra alterações <le

qualidade e cor;

4.i2 Materiais sem identificação serãc reieitados no ato da eiltrÊga;

4.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

preiuizos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

4.14 Os produtos serão tbmecidos rigorosamente dentro das especificações.
Yeriilcaniio-se defeitols) no(s) bem(ns), a contÍatada seá noli{icada para sanáJo ou

substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer lempo, no prazo máximo de

02 (dois) dias ccridos;

4.15 O produto que vier a ser recusario por aliresentar defeitos, imperfeições.

alterações irreguiares e reiterados vícios ao longo do prazo de yalidade e/ou apresente

quaisquer caracteristicas discrepantes às descritas neste Termo de Referência.

Normas Tecnicas. Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de

Aproração" ain<ia que constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho

Escolar, {icará a tbmecedora ciente de que o ato do recebimento não importari{ sua

aceitação.

.1.16 O fomecedor deverá entregar as l-rutas e [egumes em caixas piasticas de

moeobloco a firn de evilar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"

proibido a eittrega em caixas de madeira

4.17 Responsabilizar-sa peia proçedência. qualidade e entrega dos produtos.
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.l. O ret'erido contrato administrativo será celebrado após o término dos

procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e tera prazo de vigência

de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem dc prazo no momento da assinatura.

6 - CLÁUSULA SEXTA. DO VALOR

6.1. O valor total deste Contrato de
Termo

R$
de- ccntbmrc

Homologaçâo do Pregão constânte

6.2 - A despesa conerá confomte quadro abaixo e conforme Nota de Empenho n'
de 

-l--.t-, 

relàrente ao Periodo de

no total de R$

?. cI-ÁusuLA sExTA- DOS RECURSOS TINANCEIROS E DA DOTAÇÂO
ORÇAMENTÁRI,{

7.1. A despesa decorrenie da presente licitação corerá, no exercício de 2021, à conta

da seguinte dotação orçamentária:

T'\DE:

Dotação Orçamentária Níveis dc Ensino - FltiDE

2021 .2401 .t?.361 . 1008.201

9.03.109.90.39.40

2021 .240 r.12.161 . I 008.20
19.03. 109.40.39.40

202 t .240 r.1 2.1 62. I 008.20
19.03.1 09.90.39.40

2C21.2401.i2.366. I 008.20
l 9.03. l 56.90.39..10

2021.240 t .12.367. 1 008.20
19.03.10e.90.39.40

2019-Fornecimento de Alimentação Escolar (361 -
Ensino Fundamenlel)

2019-Fomecimento de Alimentaçào Escolar (36! -

E. Fund. lvlunicipaiização)

2019- Fomecimento de Alimentêção Escolar (362 -
Ensino Nledio)

2019 - F-ornecimento de Alimentação Escolar (36ó

- Educaçào de Jovers Adultos)

2019 - Fornecimento de Alimentação Escolar (i67

- Educação Especial)
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Dotação Orçamentária ri*iveis de Ensino - PROTICE

2021.24A1.12.361.1008.20 . 20lg-F'ornecimento de Alimentação Escolar (361 -

19.03.156.40.39.40 , Fl. Fund. Municipalização)

2A2i .24A t.12.361 . 1 008.20
19.03_ 156.90.39.40

2019-Fomecirnento cle Alin.rentação Escolar (361 -
Ensino Fun damental)

2019- Fomee imento de Alinreütaçân Escolar (162 -
Ensino Iv{édio)

2019 ..= Fomecimento de Alimentação Escolar (366

- Educação de Jovens Aduitos)

2019 - Fornecimento de Alimentação Escclar (367

- Educação Especial)

2021 .2401 .1 2.3 62. I 008.2t)
19.03. 156.9C.39.40

2ü21.2401 .12.366. I 008.20 I

9.03.109.90.39.40

2Cr21.2401.1 2.367. 1ü08.20

1 9.03.15ó.90.39.40

7.2. Para o exercício subsequeÍle serão aiocados Íecutsos em dotação crçamentaria
prripria para o custeio dessa despesa.

Estadual e Municipal del'idamente atualizadas.

8.4. Em caso de irregularidade na enissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento será contado a partir de sut reapresentação. desde que der'idamente

regulariza<ios.

8.5. O Conselho Escolar (NOll{E I}C CONSELHO), pagará, à contatada, metiiante

a compatibilidade coút as obrigações assumidas e lodas as condiçôes de habilitação e

Secrêtãíiâ de Estads dê Êdúcôçáe - sr,U'
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8. CLÁÜSULA SÉTIMA _ DÀ FORMA DE PAC.{MENTO

8.i. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por

meio de Transferência Bancária ern conta jurídica contendo as respectivas Notas

Fiscais, devidamente alestadas, urrla vez concluÍdo o processÕ legalmente adorado

pelo Conselho Escolar (NOME DO CONSELIIO), para solução de seus

débitos. obedecida a crdem cronológica ile pagamento a que se relere o Decreto

Estadual n' 9.561/20i9.

8.2. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscalr'Fatura. motivada por erro ou

incorreçôes. o praz-o par? pagamento estipulado no item 8.1 passará a ser contadc a
paflir da dala da sul reapr.'sentaçào.

8.3. O pagarnento será etêtuado pelo Conseliro Escoiar" contendo o número do

processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitlíio e

iotal. trem como as Certidões de Regularidade íisca! Federal, Trabalhista'
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qualificaçâo exigidas na licitação. nos relrnos do art. 55, iDciss XIII, da Lei Federal n'
E.666/93.

8.6. Somente será efetuaCo o pagamento da parcela contratual executada mediante

emissão de Nota Fiscal Elerrônica devidzrnente atestada por quem de direito, nesre

caso o Presidente dt> Conseiho.

g.7. Nenhum pêgamelto será efetuado à contratada eilquantc perdurar pendência em

relaçào à p*i"à 
"orr"rpondente 

ou em virtude de penalidade ou inadimplêacia

conlratuai -

g.8. caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o conseiho Êscolar efetuará as

der.idas retenções nos pagâaentos.

8.9. Ocorrendo atraso no pag:unento em que a CONTRA'rADA não tenha eoncorrido

de alguma forma para o mesmo, a CON'IRATADA fará jus à compensação

Í'inanceira Cevida, desde a data limite hxada para pâgamento até a data

corresponrlente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos iEoraÍórios pelo atraso

no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = i.,- x Vp x (I 1 365) onde;

EM = Encargos moralórios a serem pagos pelo atraso de pâgame[to;

N = Números de dias err atraso, contad{}s da data limite fixada para pâgam€ítto e a

data do eletivo pagamento:

Vp : Valor da pa.rcela cm alraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços âo Consumidor Âmpliado do

IBGE),',i00.

8.10. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura- o númeio do CNPJ do CONSELHO

ESCOLAR é 00.trüo.000/0000-00.

9. CLÁrrsuL.A, 0IT-{VÂ -DAS OBRTG,{ÇOES

9-l - C*berá à CONTRÀTÂDA

9.2. ToiJos os encergos deccnentes da execuçâo dc a-iuste são de exclusiva

responsabili<la<le da CONTRATAD-r\, que deverii fomecer ôs pÍoduJos de acor<lo

com as especificações. condiçêes e prazos previstos;

9.2 A CONTRATADA tieverá rnaoter as condições de habilitação durante o periodo

de fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam' direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

9.i A CONI'RATAI)A também deverá cumprir todas as condições constant§s deste

Contrato e respontler todas aS consultas que a conÍratante realizar nO qUe se refere ao

atendiínenlô <io objeto;

9.4 Os preços cotados inclrrem todas as despesas <ie custo' seguro' frete. encargos

tiscais. comerciais. sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza:
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9.5 A qualidade dos proclutos deverá ser rigorosamente àqueie descritc neste Contrato
e no Termo de Referência e. por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho.

não sendo aceilo em nenhuma hipótese. outro diverso daqueles.

9.2 - Caberá ao CONTRATÀNTE;

9.2.1. Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

9.2.2. Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, regisaando todas as

ocorrências e as rJeficiências verificadas em relatório. cuja cópia seni encaminhada à

empresa CONTRÀTADA. objetivando a imediata correção das irregularidades

apontadas.

9.2.3.8íetuar o pagânrento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos.

10. CLÁUSULA NONA - DA HSCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscalização do Contraro seú composta por uma comissâo de três ou mais

sgrvidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar.
instituídos por Portaria de Gesrão:

10.2. A pubticação da portaria seÍá Íeita pelo presidente do conselho nos $esmos
moldes da atual ponaria da Comissào Especial de Licitação.

1T. CLÁUST,]LA DÉCIMA PRI}TEIRA - DAS PENAI,IDADES

1 i.i. O Fornecedor que. convocadc dentro do prazo de validade de sua proposta- não

celebrar o contrato ou a ala de registro de preços. deixar de enregru ou apresentar

docunentação falsa exigida para o cenaJne. ensejar o retardamento da execuçào do

seu objeto. não mantiver a proposta, não honrar o conteúdo da proposta ofertada.

falhar ou fraudar na execução do contrato. comporta-se de modo inidôneo. declarar

informações faisas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prér'io da ampla

defesa. ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será

descredenciado junto ao CADFOR/SICAF', pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

enquanlo perdurarem os motivos determinanres da prurição ou até que seja promovida
a reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das

multas previslas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas

segundo a natureza e a gravidade da tàlta cometida;

11.1.1 As sanções descritas no item ll.l também se aplicam aos integtantes do
cadastro de tesen'a. em pregão para registro de preços que. convocados. trào

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justit-tcativa recusada

pcla adnrinistraçâo pública.

1 1.1.2 As sanções previstas nesta Cláusula poCerfur ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento. Íàcultada ampla defesa à

CONTRATADÂ. no prazo de 10 (dez) dias úteis. a contar da intimação do ato:
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i1.1.3;\ inexecuçâo contrâtual, inclusive por atÊso iqiustificado na execução do

contrato ou instrümento equivalente, sujeitará a contratada. alem das cominações

legais cabíveis, à muha de mor4 graduada de acordo com a gravidade da infração,

obedecida os seguintes limites máximos:

I1.1.3.1 1091o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contraio, em

caso de desculnprimeúto tota! da obrigação. inclusive llo câso de recusa do

adjudicatiârio em firnar c, conrato ou retirar a nota de empoúo, dçntro de 10 (dez)

dias contados da data de sua convocaçâo;

11.1.3.? 0,3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de alraso' sobre o

r.alor da parte do serv'iço não realizado:

11.1.3.3 0,?9/o (sete decimos poÍ cento) sobre o r-alor da parte do sen'iço não

realizrdo, por cada dia subsequeote ao trigésimo:

I I .1 .4 A suspensâo de panicipação em licitação e o impedimentô de contratar com a

AdministÍaçáo devetão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) mcses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (dcze) meses' sem que o

fomecedor teÍlha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela

Administraçãog

b) alreraçào da quaniidade ou qualidade da mercadoria fomecicla;

lI * 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotiva<io da execução de obrq de

serv'iço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

III - 24 (vinte e quatio) meses, ilos casos de:

a) entregar como verdadeira mercadoria falsifrcada' adulterada' deteriorada ou

rlanificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens §em justa

frndamenlaçãc e prévia comunicação à Admirristração;

c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de iicitação no âmbito da

administração estadual I

d) Solrer condenação definitiva por praticar- por meio dcloso- fraude fiscal no

recolhimentc de quaiqr.rsr tributo.

1 1.1 .5 As penalidades serão obigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

11.l.6A multa poderá ser descontaca dos pagamentos eventualmente devidos' ou

ainda. quando Íbr o caso, cobrada jud',cialmente:

I 1.1.7 Pelo descumprimelrto das demais obrigações assumidas, a licitanle estará

sujeita ainda às penalidades previslas na Lei Federal n." 8.ó6ó11993 e demais

legislaçôes aplicár'eis.

12. CLÁUSIJLÀ T'ÉCN,L{, SEGLTNDA - DA RESCISÃG
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12.1. O Contrato podeni ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTII ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as paúes, atendida sempre a conveniência
administrativa.

12.2. De acordo com o art- 78 da Lei Federal n" 8.666193, são motivos de rescisão do
contrato:

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

lI - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, pro-letos e
prazo§:

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do seniço ou do Íbmecimento, nos prazos
estipulados:

IV - O atraso injustificado no início do lbmecimento;

\r - A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Adrninistraçâo.

VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do ccntratado com outrem, a
cessâo ou transferência, total. bem como a fusão, cisào ou incorporação, não
admitidas no edital e no contrato;

VIi - O desatendimento das detenninações regulares da autoridade designada para
acompaúar e fiscalizar a sua execuçào. assim como as de seus superiores;

VIII - O cometimento reiÍerado de faltas na sua execução. anotades na tbrma do § i'
do an. 67 da Lei Federal n' 8.666/9.it

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X * A dissclução da sociedade ou o fàlecimento do contratado;

Xl - A alteração social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa,
que preiudique a execução do contrato:

XII - Razões de interesse público. de aita reler,'ância e amplo conhecimento.
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinado o contmtante e exaradas no processo adminislrativo a que se refere
o contr.lto:

XIII - A supressão. por parte da Administração. de obras, serviços ou compras.
acarretando moditicação do valor inicial do contrato aiém do iimite permitido no §1"
do art. 65 da I-ei Federal n" 8.666/93:

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração. por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em cÍrso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensôes que
toÉlizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente impÍevistas desmobilizaçôes e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de
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oplar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja

nomralizada a sitúâção:

Xv O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devi<ios pela

Administração decorrentes de otrras, sen'iços ou fornecimento, ou parcelas destes, já

recebidos ou executados. salvo em caso de caiamidade pública. grave penurbação da

ordem intema ou guerÍa, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberaçãc, por parte da Administração, de area' local ou objeÍo para

execução de obra. serviço ou forneçimento, nos pÍazos contratuâis. bem como das

l-ontes de inatenais naturais especificadas no pro-ieto;

XViI - A oconência de caso foÍuito ou de Íbrça maior, regularmente comprovada,

impeditiva a execução do contratol

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art- 27 da Lei Federai n'
8.666/93, sern prejuízo das sanções penas cabíveis;

Parásrafo único: Os casos de rescisão c()ntrâtuaI serãa formalmente motiyados

nos autos tlo Drocesso. assegurado o contraditório e a amnla defest,

I.3. CLÁUST-ILA DÉCIM/T TERCEIRA - DO COI{TRÀTO

i3.i. Os contratos administralivos aplicam-se, supletivanente' os princípios da teoria
geral e as disposições de direito privaCo. art. 54 e incisos III e IX^ da Lei Federal n'
8.666t93.

III - O preços e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

reaj ustamento de preços, os critérios de atualização monetárria enúe a data do

adimplemento das obrigações e a do elbtivo pagamento:

IX - O reconhecimento dos direitos da Administração. em caso Ce rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n" 8.666,'93.

I.I. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ _ DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

14.1 - As contror'érsias etentualmente surgidas quanto à formalizaEão. execução ou

encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou

procedimento congênere. serão submetidas à tentativa de conciliaçâo ou mediação no

âmbito da Câmara de Conciliação. Mediação e Arbitragem da Administração

Estadual (CCMA), na tbma da l-ei n" 9.307, de 23 de setemhro de 1996 e da Lei
Complementar Estaduai no 114,de24 dejulho <ie 20i 8.

Sâcretâíia de Estads da Educâçâo -
C€.ê.,r,a il3 Liart::çác
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I5. CLÁUSULA DÉCTNIÀ QUARTA - DÂ CLÁTTSULA COMPROMISSóRTÁ

15.1 - Os conflitos que possanr surgir relativamente ao ajuste decon'ente desta

licitação, chamarnento público ou procedimento congênere, acaso nào puderem ser

equacionados de forma amigár'el, serão. no tocante aos direitos patrimoniais
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disponiveis. sutrmetidos à arbilragem, na forma da Lei no 9.307. de 23 de setembra de

1996 e da Lei Complementar Estadual no 144. de 24 de julho de 2018. elegendo-se

desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE CoNCILIAÇÀo. MEDIAÇÀO E

ÀRBIT&lCElv{ DA ADMINISTRAÇÀO ESTADLIAL (CCMA), outorgando a esta

os poderes para indicar os arbitros e renunciando expressamente à jurisdiçào e tutela

do Poder iudiciário para -iulgamento dcsses conÍlitos. consoante instrumento em

Anexo.

16. CLÁUSTJLA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO

16.1 - Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta. â publicação

resumicla do Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oÍlcial e no
prazo legal, conforme o art. 61. parágrafo unico. da Lei F'ederal n'8.666/93.

17. CLÁTISULA DÉCIEL{ §EXTÁ_DA VINCULAÇÀO

17.i- Este contralo guarda conforrnidade cotn o Editai de Pregão Eletrônico
n" 0il)/2021. vinculando-se ao Processo n" 2021.0üX).fi10.01XX) e a proposta da

Co trâtada.

18. CLÁUSULA DÉCI}íA SÉTIM.4 - DO REGISTRO E FORO

18.1 - O pÍesente contrato serii objeto de oportuna apreciação junto ao Egrégio

Tribunal de Conks do Estado de Goias.

I8.2- Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei
Federal n" 1A.52012A02, Lei ComplementaÍ no 1»!2006, Lei Estadual no

1i.92812012. Decreto Estaduat n' 9.66612020, e, Lei Federal no 8.666i93e
supletivamenle, os Princípios da Tecria Geral dos Contratos e as disposições de

f)ireito Privado.

18.3 - Fica eleito o lbro da Comarca de Goiâria, capital 
'1o 

Estado de Goiás. para

dirirnir quaisquer dúvidas ou lirigios acaso surgidos em deconência do presente

instrumento.

E por estarem acordes, assinam este instrumento os Íepresentanles das partes e as

testemunhas. em trôs vias de igual teor e fonna para que se alcance osjuridicos e

desejados el-eitos.
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CONSELHO ESCOLÂR 

--, 

ern MUNICiPIO/CIDADE. _-- do mês de
de 2021.

Cf}I{'I'RÂTANTE:

Presidente do Conselho Escclar

Unidade Escclar

(](}NTRATADÂ:

TÉ]STE§IUI{HAS:

Norne:

CPF:

Nome:

I'PI]:
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ANExG l't - ccllÀ DÂ coNCILIAÇÂo, MEDIAÇÃo s' aRprrnecrlt
DA ÂI}MTNISTRACAOBSTADUAL

l) Quaiquer disputa ou cortrovérsia relatir,a à intçrpretaçào ou execução deste ajusle.

ou de qualquer lorma oriunda ou associada a ele. no tocante a direitos patrimoniais

disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da

reaiizaçào tle te*tativa de conciliação ou mediação). der.erá ser resolvida de forma

definitiva por arbiiragem. nos temlos das normas de regêtrcia da CAMARA DE

CONCILIAÇÀO, MEDIAÇÀO E ARBTTR4GEM DA ÀDIIíINiSTR{ÇAO
ESTADUAL (CCMÁ).

2) A CÂh,{ARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÀO E ÀRBITRÂGEM DA

ADIUINISTR{ÇÃO f,SfeOUAL (CCMA) será composta por Procuradores do

Estado. Procuradores da Assembieia Legislativa e por advogados regularmente

inscritos na 0AB/GO, podendo funcionar em comissões compostas sempre em

número impar meior ou igual a 3 ítrês_) integrantes (arbitros). cujo sorteio se dará na

forma do an. 14 da Lei complementar Estadual n" i 14. de 2zi de julho de 2018, sem

prejuízo da aplicação das nortlas de seu Regimerrto Intemo. onde cabír'ei'

3) Á sede da arbitragem e da prolação rla sentença será prel"erencialmelte a cidade de

Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem seri a Língua Poíuguesa-
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E tâiÊd' i
Gdrr.:cão i

5) A aúitragenr será exclusivamente de direito. aplicando-se as norÍnas integratrtes

<lo ordenamento jurídico ao mérito dc litígio.

6l Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas nÕrmas de regência (incJuso o
seu Regimento Intemo) da CAivIARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA), NA LCi N'9.307, dC

23 de setembro de 1996. na Lei rf 13.i40, de 26 de juúo de 2015. na Lei
Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual n' 13.800.

de I 8 de janeiro de 2001. constituindo a sentença título executivo vinculante entre as

partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico
oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipôteses de sigilo previstas
em lei.

8) As partes elegem cl Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais
necessárias. incluindo a execução da sentença arbitral. A evenlual propositura de

medidas iudiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CAMARA DE
C]ONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEN,Í DA ADMI"ISI,..,D\ÇÃO
ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à

arbitragem. nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbirral.

CoNSELHo ESCOL.{R em MI-.ÍNICIPIO/CIDADE, _ do mês

de 2021 .Ce

CONTRA]'ANTE:

Presidcnte do Conselho Llscolar

Urridade Escoior
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C'iNTRÂTADA

GOIANIA,2l de juúo de 20?1.
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